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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

Nº DO PROCESSO: 04280022/2026 

• OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de 

limpeza, acessórios de limpeza, materiais descartáveis, itens de higiene pessoal e 

outros correlatos, visando atender às necessidades das Secretarias de Administração, 

Planejamento e Finanças, Educação, Saúde, Assistência Social, Agricultura, Meio 

Ambiente, Obras e Cultura, da Prefeitura Municipal de Pariconha–AL. 

Os itens objeto desta contratação são caracterizados como essenciais, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados da publicação 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026. 

2.3. As quantidades que remete ao objeto, encontram-se em tópico diante Anexo a este 

Termo de Referência.  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

I – Descrição da solução:  

             A presente contratação tem por objetivo assegurar o fornecimento contínuo de 

materiais de limpeza, acessórios, descartáveis, itens de higiene pessoal e correlatos, 
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destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias de Administração, Planejamento e 

Finanças, Educação, Saúde, Assistência Social, Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Cultura 

da Prefeitura Municipal de Pariconha–AL. A solução contempla a disponibilização de 

insumos indispensáveis para a manutenção da higiene, conservação e organização dos 

ambientes administrativos e das unidades de atendimento ao público, garantindo condições 

adequadas de trabalho aos servidores e acolhimento digno à população. 

              O fornecimento centralizado e regular desses materiais permitirá maior eficiência na 

gestão dos recursos, padronização dos produtos utilizados e continuidade dos serviços, 

evitando interrupções por falta de insumos essenciais. Além disso, a contratação reforça o 

compromisso da Administração Municipal com a saúde, a segurança e a qualidade dos 

serviços prestados, alinhando-se às diretrizes de responsabilidade administrativa e 

socioambiental. 

              O âmbito deste Termo de Referência, destaca-se a necessidade de fornecimento dos 

produtos descritos para atendimento às demandas das diversas Secretarias Municipais. Cada 

Secretaria, conforme suas atribuições legais, operacionais e financeiras, apresentou 

justificativas próprias que evidenciam a pertinência da contratação, considerando a limpeza e 

higienização de programas sociais, unidades escolares, atendimentos administrativos e demais 

atividades que exigem fornecimento regular de insumos. (Justificativas em Anexo a este TR).  

              As manifestações anexas demonstram que a aquisição é indispensável para assegurar 

a continuidade dos serviços públicos, garantindo ambientes adequados para servidores e 

cidadãos, preservando a saúde coletiva, a segurança alimentar e a conformidade com as 

normas vigentes. Além disso, a medida atende ao princípio da eficiência e ao interesse 

público, reforçando o compromisso da Administração Municipal com a qualidade e a 

responsabilidade socioambiental. 

 

II – Justificativa pela estratégia de contratação: A contratação por meio de licitação é 

fundamental para garantir a transparência, competitividade e legalidade do processo, 

assegurando a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. A estratégia 

da contratação visa atender à necessidade da demanda, pela necessidade das Secretarias do 

município, visa garantir a qualidade e eficiência dos serviços prestados e aos intentos de 

garantir a otimização dos serviços.  
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III – Melhor Solução: Foi consultado a Comissão de Contratação que recomendou o Pregão 

Eletrônico, nesse caso, considerando a importância do fornecimento de Material de Limpeza, 

acessórios de limpeza, materiais descartáveis, itens de higiene pessoal e outros correlatos,  

para atender as necessidades das Secretarias de Pariconha-AL. Sendo assim, a modalidade do 

Pregão Eletrônico é a melhor solução para agilizar a prestação do serviço, garantindo a pronta 

disponibilidade dos serviços necessários, para estabelecer a garantia do serviço visa aos (as) 

profissionais, desempenharem suas atividades com eficiência e cuidado. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos no estudo técnico 

preliminar, a empresa deverá promover e considerar práticas ambientalmente amigáveis, 

como a reciclagem de materiais e programas de descarte responsável, entre outros. 

Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação do artigo 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1. O prazo para início da prestação da entrega dos acessórios de limpeza, materiais 

descartáveis, itens de higiene pessoal e outros correlatos, será de até 07 (sete) dias 

úteis, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Administração 

Contratante. A execução deverá observar rigorosamente o cronograma previamente 

acordado entre as partes, atendendo às especificações técnicas dos fabricantes, às 

condições de segurança alimentar e às necessidades operacionais das Secretarias 

envolvidas. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ocorrer nos locais previamente designados pelas 

Secretarias envolvidas no processo. Caberá ao fornecedor assegurar que a entrega 

seja realizada nos locais indicados, observando rigorosamente as condições de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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transporte, manuseio e armazenamento adequados, de modo a garantir a integridade 

dos produtos até o recebimento oficial pelos setores competentes. 

              Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. Os fornecimentos deverão ser entregues no Setor Requisitante. 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

          

              Os produtos fornecidos deverão atender aos padrões de qualidade exigidos pela 

legislação vigente e pelas normas técnicas aplicáveis. O fornecedor será responsável por 

garantir que todos os itens entregues estejam em perfeitas condições de uso, livres de defeitos 

de fabricação ou irregularidades que comprometam sua eficácia. 

              Em caso de constatação de vícios ou defeitos, o fornecedor deverá providenciar a 

substituição imediata dos produtos, sem ônus adicional para a Administração Pública. 

              A empresa contratada deverá assegurar suporte técnico e atendimento às demandas 

relacionadas à utilização dos materiais, prestando esclarecimentos e orientações sempre que 

necessário. A manutenção da qualidade e a assistência técnica, quando aplicável, deverão ser 

garantidas durante todo o período de vigência contratual, de modo a assegurar a continuidade 

dos serviços públicos e a observância dos princípios da eficiência e da economicidade. 

 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária 

e extracontratual será aplicado Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte em questão, será 

responsável em responder oficialmente e, legalmente, pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
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5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.4.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o (a) representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.6. O (a) fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL 02/2024); 

5.6.1. O (a) fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (INSTRUÇÃO NORMATIVA 

MUNICIPAL Nº 02/2024) 

Gestor do Contrato 

5.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 02/2024). 

5.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 02/2024).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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5.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais (INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 02/2024). 

5.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (INSTRUÇÃO NORMATIVA 

MUNICIPAL Nº 02/2024). 

5.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE ENTREGA E DE PAGAMENTO 
 

Recebimento 

6.1.  O fornecimento será recebido, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, por responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

6.2.  O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

6.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

até 05 (cinco) dias para fins de liquidação, pelo fiscal de contrato, após atestada será 

encaminhada para a Secretaria demandante para solicitar a Secretaria Municipal de Finanças 

ou Setor Contábil (para os Fundos Municipais) a devida liquidação. 

6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

6.8.1. O prazo de validade; 

6.8.2. A data da emissão;  

6.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.8.4. O período respectivo de execução do contrato; 

6.8.5. A Dotação Orçamentária;  

6.8.6. O valor a pagar; e  

6.8.7. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.8.8. Informação do Processo Administrativo e a forma contratual; 

6.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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6.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

Prazo de pagamento 

6.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

6.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

6.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

6.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, de acordo com a consulta ao Agente 

de Contratação do Município. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

7.4. A dotações orçamentárias para esta contratação se encontram em Anexo. 

 

 

Pariconha – AL, 30 de abril de 2026.  

 

 

 

 

 

JAQUELINE BEZERRA GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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 ANEXO - PLANILHA QUANTITATIVA E DESCRITIVA – POR CADA SECRETARIA REQUISITANTE 

 

LOTE I (75% AMPLA CONCORRÊNCIA) – MATERIAL DE LIMPEZA 
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1 

ÁCIDO PARA LIMPAR PEDRA (PISO) 

ANTIDERRAPANTE – produto químico 

concentrado, destinado à remoção de incrustações, 

sujeiras pesadas e manchas em superfícies minerais. 

Deve ser acondicionado em galão plástico de 5 

litros, devidamente rotulado com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, instruções de uso e precauções de 

segurança, garantindo qualidade e conformidade 

com normas vigentes. Produto deverá atender às 

normas de segurança vigentes, com fornecimento 

obrigatório da FISPQ (Ficha de Informações de 

Segurança de Produtos Químicos). 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

galão de 5 litros. 
 

UNIDADES 38 600 150 225 0 0 4 0 1.017 
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2 

 

ÁGUA SANITÁRIA – solução líquida à base de 

hipoclorito de sódio, própria para limpeza e 

higienização. Deve ser acondicionada em 

embalagem plástica resistente de 1 litro, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso, apropriada para 

utilização doméstica e institucional. Cada unidade 

de fornecimento corresponde a 1 embalagem de 1 

litro. 
 

UNIDADES 150 750 750 375 15 525 15 0 2.580 

3 

 

 ÁGUA SANITÁRIA – solução líquida à base de 

hipoclorito de sódio, própria para limpeza e 

higienização. Deve ser acondicionada em 

embalagem plástica resistente de 2 litros, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso, apropriada para 

utilização doméstica e institucional. Cada unidade 

de fornecimento corresponde a 1 embalagem de 2 

litros. 
 

UNIDADES 113 600 3.749 375 23 225 45 0 5.130 

4 

ÁGUA SANITÁRIA – solução líquida à base de 

hipoclorito de sódio, própria para limpeza e 

higienização. Deve ser acondicionada em galão 

plástico resistente de 5 litros, devidamente 

rotulado com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

instruções de uso, apropriada para utilização 

doméstica e institucional. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 galão de 5 litros. 
 

UNIDADES 113 150 3.749 225 8 0 8 75 4.328 
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5 

ÁLCOOL EM GEL – produto etílico hidratado, 

destinado à limpeza e higienização, apropriado para 

uso doméstico. Deve ser acondicionado em frasco 

plástico resistente com capacidade de 500 g, 

devidamente rotulado com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso, garantindo qualidade e 

segurança em conformidade com normas vigentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de 500 g. 
 

UNIDADES 75 75 150 224 0 38 4 0 566 

6 

ÁLCOOL EM GEL – indicado para higienização 

de superfícies fixas e para anti-sepsia da pele em 

procedimentos de médio e baixo risco. Produto com 

validade de 24 meses, acondicionado em galão 

plástico resistente de 5 litros, devidamente rotulado 

com identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade, instruções de 

uso e precauções de segurança, garantindo qualidade 

e conformidade com normas vigentes. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 galão 

de 5 litros. 
 

UNIDADES 0 75 0 149 0 2 2 0 228 

7 

ÁLCOOL ETÍLICO – líquido para limpeza e uso 

doméstico, etílico hidratado. Deve ser 

acondicionado em embalagem plástica resistente 

de 1 litro, devidamente rotulada com identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e instruções de uso, apropriada 

para conservação, transporte e utilização segura. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 1 litro. 
 

UNIDADES 150 150 0 75 15 8 0 0 398 



 
 

Página 13 de 53 

 

8 

ÁLCOOL ETÍLICO – tipo gel sanitizante, 

indicado para limpeza de ambientes e anti-sepsia da 

pele em procedimentos de médio e baixo risco. 

Composição hidroalcoólica, concentração de 65%, 

aparência visual em gel e odor lavanda. Produto 

com validade de 24 meses, acondicionado em galão 

plástico resistente de 5 litros, devidamente 

rotulado com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 

instruções de uso e precauções de segurança, 

garantindo qualidade e conformidade com normas 

vigentes. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 galão de 5 litros. 
 

UNIDADES 0 38 0 74 0 0 4 0 116 

9 

ÁLCOOL LÍQUIDO 70% – hidratado, tipo 

líquido, indicado como produto de limpeza 

doméstica. Deve possuir registro no Ministério da 

Saúde e ser acondicionado em embalagem plástica 

resistente de 1 litro, devidamente rotulada com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e instruções de uso, 

garantindo conservação, transporte e utilização 

segura. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 embalagem de 1 litro. 
 

UNIDADES 150 150 2.999 150 8 38 0 0 3.495 

10 

ÁLCOOL LÍQUIDO 70% – hidratado, tipo 

líquido, indicado como produto de limpeza 

doméstica. Deve possuir registro no Ministério da 

Saúde e ser acondicionado em galão plástico 

resistente de 5 litros, devidamente rotulado com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e instruções de uso, 

garantindo conservação, transporte e utilização 

segura. Cada unidade de fornecimento 

 
 

UNIDADES 
0 38 0 74 2 0 2 0 116 
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corresponde a 1 galão de 5 litros. 
 

11 

ALVEJANTE TIRA-MANCHAS EM PÓ SEM 

CLORO – indicado para roupas coloridas, 

proporcionando limpeza eficaz e remoção de 

manchas sem desbotar os tecidos. O produto deve 

ser acondicionado em pacote de 450 g, devidamente 

rotulado com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

instruções de uso, garantindo qualidade e segurança 

em conformidade com as normas da ANVISA e 

legislações vigentes. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 pacote de 450 g. 
 

UNIDADES 0 75 1.500 300 8 0 0 0 1.883 

12 

 

AMACIANTE DE ROUPA – produto líquido 

viscoso concentrado, com leve fragrância, destinado 

ao amaciamento de roupas e conservação das fibras. 

Deve ser acondicionado em frasco plástico 

resistente de 2 litros, devidamente rotulado com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e número de 

registro, garantindo qualidade e segurança em 

conformidade com normas vigentes. Cada unidade 

de fornecimento corresponde a 1 frasco de 2 

litros. 
 

UNIDADES 0 150 375 0 2 0 0 0 527 

13 

 

AMACIANTE DE ROUPA – indicado para todos 

os tipos de roupas, composto de cloreto de dialquil 

dimetil amônio, acidulante, coadjuvantes, 

UNIDADES 0 37 0 0 1 0 0 0 38 
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preservantes, perfume, corante e água. Apresenta 

aspecto líquido viscoso, com pH (puro) entre 3,0 e 

3,6. Deve ser acondicionado em embalagem plástica 

resistente de 5 litros, devidamente rotulada com 

indicação do produto, prazo de validade, número do 

lote, registro/notificação no Ministério da Saúde, 

instruções e cuidados de utilização. O licitante 

deverá apresentar ficha técnica e ficha de segurança 

do produto, garantindo qualidade e conformidade 

com normas vigentes. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 galão de 5 litros. 
 

14 

 

CERA LÍQUIDA – produto incolor, destinado à 

proteção e conservação de pisos, proporcionando 

brilho e resistência. Deve ser acondicionado em 

embalagem plástica resistente de 750 ml, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso, garantindo qualidade e 

segurança em conformidade com normas vigentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 750 ml. 
 

UNIDADES 0 23 0 0 0 0 0 150 173 

15 

CLORO ALVEJANTE – solução líquida destinada 

à limpeza e higienização. Deve ser acondicionado 

em embalagem plástica resistente de 1 litro, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso, apropriada para 

utilização doméstica e institucional. Cada unidade 

de fornecimento corresponde a 1 embalagem de 1 

litro. 
 

UNIDADES 75 23 1.499 375 0 0 0 38 2.010 



 
 

Página 16 de 53 

 

16 

DESENGORDURANTE EM PASTA – produto 

multiuso à base de uma combinação de sabão e 

agente mineral, destinado à limpeza de superfícies. 

Indicado para uso geral, especialmente em 

mármores, pisos e azulejos, com ação 

desengordurante e de polimento. Deve ser 

acondicionado em pote plástico resistente de 500 g, 

devidamente rotulado com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso, garantindo qualidade e 

segurança em conformidade com normas vigentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

pote de 500 g. 
 

UNIDADES 38 23 1.498 38 4 0 0 0 1.601 

17 

DESINFETANTE – perfumado à base de pinho, 

solução líquida destinada à limpeza e higienização 

de ambientes, com ação bactericida e fungicida, 

eliminando até 99,9% dos germes, bactérias e 

fungos. Produto com fragrância característica de 

pinho, acondicionado em embalagem plástica 

resistente de 1 litro, devidamente rotulada com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e instruções de uso, 

garantindo qualidade e segurança em conformidade 

com normas vigentes. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 (uma) embalagem 

de 1 (um) litro. 

UNIDADES 225 563 0 450 15 750 0 0 2.003 

18 

DESINFETANTE - Embalagem com 02 litros, para 

uso geral, essências diversas, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação e 

data de validade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 2 litro. 
 

UNIDADES 150 150 6.000 450 23 375 41 0 7.189 
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19 

DESINFETANTE 5 LITROS - Solução líquida 

destinada ao uso geral em limpeza e higienização, 

disponível em essências diversas, acondicionado em 

embalagem plástica resistente com capacidade de 5 

litros, devidamente rotulada com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

galão de 5 litro. 
 

UNIDADES 150 38 2.248 188 8 8 4 150 2.794 

20 

DETERGENTE LÍQUIDO LAVA-LOUÇAS 

NEUTRO – produto com toque suave, destinado à 

limpeza de utensílios domésticos. Deve ser 

acondicionado em embalagem plástica resistente 

de 500 ml, devidamente rotulada com identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação 

e prazo de validade, garantindo qualidade e 

segurança em conformidade com normas vigentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 500 ml. 
 

UNIDADES 225 750 5.999 450 9 38 8 38 7.517 

21 

DETERGENTE LÍQUIDO – produto neutro, 

destinado à limpeza geral. Deve ser acondicionado 

em embalagem plástica resistente de 2 litros, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade, garantindo qualidade e segurança em 

conformidade com normas vigentes.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 2 litros. 
 

 
 

 
 

UNIDADES 

75 38 1.499 150 8 225 23 0 2.018 
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22 

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO LAVA-

LOUÇAS - 5 LITROS, Destinado à limpeza de 

utensílios domésticos e institucionais, 

acondicionado em embalagem plástica resistente 

com capacidade de 5 litros, devidamente rotulado 

com identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

galão de 5 litros. 
 

UNIDADES 23 8 0 74 2 8 4 0 119 

23 

 

DESODORIZADOR DE AEROSOL - 

Embalagem em aerosol minima de 360ml. destinado 

à aromatização e neutralização de odores em 

ambientes, acondicionado em embalagem metálica 

resistente com válvula spray, devidamente rotulado 

com identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 360 ml. 
 

UNIDADES 225 38 0 599 4 0 0 75 941 

24 

 

LIMPA VIDRO - Embalagem de 500 ml. - Limpa-

vidros líquido, destinado à limpeza e 

desengorduramento de superfícies de vidro e 

espelhos, proporcionando transparência e brilho sem 

deixar resíduos, acondicionado em embalagem 

plástica resistente com capacidade de 500 ml, 

devidamente rotulado com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 500 ml. 
 

 
 
 
 
 

 
UNIDADES 

38 38 748 45 4 0 0 38 911 
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25 

 

LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO - 

EMBALAGEM DE 500 ML - Limpador 

instantâneo multiuso líquido, destinado à limpeza 

rápida e eficiente de superfícies diversas (plásticos, 

metais, vidros, cerâmicas, fórmicas), disponível em 

fragrâncias variadas (neutro, cítrico, floral ou 

pinho), removendo sujeiras leves e gorduras, 

proporcionando brilho imediato sem deixar 

resíduos. Produto acondicionado em embalagem 

plástica de 500 ml, devidamente rotulado com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 500 ml 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

UNIDADES 113 38 749 75 4 0 11 0 990 

26 

 

LUSTRA MÓVEL - 500 ml - Lustra-móveis 

líquido, destinado à limpeza, conservação e 

polimento de superfícies de madeira e móveis em 

geral, proporcionando brilho e proteção. Produto 

acondicionado em embalagem plástica de 500 ml, 

tipo Peroba ou similar. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 500 ml. 
 

UNIDADES 38 38 0 73 0 0 8 38 195 

27 

 

MULTI-INSETICIDA SPRAY À BASE DE 

ÁGUA - Destinado ao combate de insetos rasteiros 

e voadores em ambientes domésticos, 

proporcionando ação rápida e eficaz. Produto 

acondicionado em embalagem plástica de 300 ml 

com válvula spray (borrifador), devidamente 

rotulado com identificação do produto, marca do 

UNIDADES 300 38 223 60 4 8 8 38 679 
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fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

instruções de uso. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 300 ml. 
 

28 

 

 NAFTALINA – em formato de bolas, fornecida em 

pacotes com peso líquido de 500 g, devidamente 

embalados e rotulados com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade, garantindo conservação, 

qualidade e segurança em conformidade com as 

normas da ANVISA e legislações vigentes. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 pacote 

de 500 g. 
 

UNIDADES 149 38 0 23 0 0 8 0 218 

29 

 

PEDRA SANITÁRIA – tipo arredondada, com 

suporte, peso líquido de 25 g. Produto destinado à 

higienização de vasos sanitários, proporcionando 

limpeza, fragrância e ação desinfetante. Deve ser 

entregue devidamente embalado e rotulado, 

contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade, 

garantindo conservação e segurança em 

conformidade com as normas da ANVISA e 

legislações vigentes. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 pedra sanitária de 

25 g com suporte. 
 

UNIDADES 225 75 0 0 15 0 23 75 413 

30 

 

POLIDOR DE ALUMÍNIO - produto líquido 

destinado ao polimento e limpeza de superfícies de 

alumínio. Composição: ácido dodecil benzeno 

UNIDADES 75 75 2.249 75 2 8 0 11 2.495 
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sulfônico (componente ativo), espessante, 

coadjuvante, fragrância, corante e água. Contém 

tensoativo biodegradável, garantindo eficiência e 

menor impacto ambiental. Deve ser acondicionado 

em embalagem plástica resistente de 500 ml, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso, assegurando qualidade 

e segurança em conformidade com normas vigentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 500 ml.  
 

31 

 

SABÃO DE COCO – em pedra, destinado à 

limpeza de roupas e superfícies delicadas, 

proporcionando ação eficaz sem agredir fibras ou 

cores. O produto deve ser acondicionado em pacote 

com 5 pedras, cada uma com aproximadamente 200 

g, devidamente embalado e rotulado com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 pacote com 5 

pedras de 200 g. 
 

UNIDADES 75 150 375 75 4 0 2 0 681 

32 

 

SABÃO EM BARRA – glicerinado neutro, 

destinado à limpeza de roupas e superfícies 

delicadas, proporcionando ação eficaz sem agredir 

fibras ou cores. O produto deve ser acondicionado 

em pacote com 5 barras, cada uma com 

aproximadamente 200 g, devidamente embalado e 

rotulado com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

UNIDADES 75 150 1.875 75 4 0 2 0 2.181 
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pacote com 5 barras de 200 g. 

 
 

33 

 

SABÃO EM PÓ – destinado à lavagem de roupas, 

proporcionando limpeza eficaz e remoção de 

manchas. O produto deve ser acondicionado em 

embalagem de 500 g, devidamente rotulada com 

identificação, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e instruções de uso. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

pacote de 500 g. 

 
 

 
UNIDADES 

225 375 2.249 113 8 375 38 0 3.383 

34 

SABÃO EM PÓ 1KG -  produto destinado à 

limpeza de roupas, com ação multiuso. Composição: 

tensoativo aniônico, tamponantes, coadjuvantes, 

corantes, enzima, branqueador óptico, fragrância 

suave e água. Deve conter alquilbenzeno e sulfato 

de sódio, possuir coloração azulada e apresentar 

características adequadas para lavagem eficiente. 

Deve ser acondicionado em embalagem plástica 

resistente de 1 kg, devidamente rotulada com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade, garantindo 

qualidade e segurança em conformidade com 

normas vigentes. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 pacote de 1 kg. 
 

 
UNIDADES 

75 375 1.498 113 4 23 4 113 2.205 

35 

 

SABÃO LÍQUIDO - Embalagem com 05 litros. 

proporcionando limpeza eficaz e remoção de 

 

UNIDADES 
75 75 1.499 225 4 38 15 150 2.081 
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manchas. Produto acondicionado em embalagem 

plástica com 5 litros, devidamente rotulado com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e instruções de uso. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

galão de 5 litros. 
 

36 

 

SODA CÁUSTICA - Produto químico destinado a 

aplicações de limpeza pesada e desobstrução de 

encanamentos, devendo ser manuseado com cuidado 

devido ao seu caráter corrosivo. Produto deverá 

atender às normas de segurança vigentes, com 

fornecimento obrigatório da FISPQ (Ficha de 

Informações de Segurança de Produtos Químicos). 

Deve ser acondicionado em embalagem plástica 

resistente de 500 g, devidamente rotulada com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e instruções de uso, 

garantindo segurança e conformidade com normas 

vigentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 500 g. 
 

UNIDADES 8 23 38 0 0 0 8 0 77 

37 

DESENGRAXANTE- Desengraxante alcalino 

concentrado, de uso profissional, indicado para 

limpeza pesada e remoção de graxas, óleos e 

resíduos impregnados em veículos, máquinas e 

equipamentos. Produto biodegradável, diluível 

em água, com alto poder desengordurante, não 

corrosivo às superfícies quando utilizado 

UNIDADES 0 0 0 0 0 0 8 0 8 
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conforme recomendação de diluição. 

Produto deverá atender às normas de segurança 

vigentes, com fornecimento obrigatório da 

FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de 

Produtos Químicos). 

Produto acondicionado em embalagem plástica 

com 5 litros, devidamente rotulado com 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e 

instruções de uso. 

Cada unidade de fornecimento corresponde 

a 1 galão de 5 litros. 

38 

LIMPA BAÚ - Limpador desengraxante alcalino 

para limpeza de baús e carrocerias de veículos, 

indicado para remoção de sujidades pesadas, graxa, 

óleo e resíduos orgânicos. Produto biodegradável, 

de uso profissional, diluível em água. 

Produto deverá atender às normas de segurança 

vigentes, com fornecimento obrigatório da FISPQ 

(Ficha de Informações de Segurança de Produtos 

Químicos). 

Produto acondicionado em embalagem plástica com 

UNIDADES 0 0 0 0 0 0 8 0 8 
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5 litros, devidamente rotulado com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e instruções de uso. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

galão de 5 litros. 

 

LOTE II (25% COTA RESERVADA) – MATERIAL DE LIMPEZA 
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1 

ÁCIDO PARA LIMPAR PEDRA (PISO) 

ANTIDERRAPANTE – produto químico 

concentrado, destinado à remoção de incrustações, 

sujeiras pesadas e manchas em superfícies minerais. 

Deve ser acondicionado em galão plástico de 5 

litros, devidamente rotulado com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, instruções de uso e precauções de 

segurança, garantindo qualidade e conformidade 

com normas vigentes. Produto deverá atender às 

normas de segurança vigentes, com fornecimento 

obrigatório da FISPQ (Ficha de Informações de 

UNIDADES 12 200 50 75 0 0 1 0 338 
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Segurança de Produtos Químicos). 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

galão de 5 litros. 
 

 

 

 

2 

 

ÁGUA SANITÁRIA – solução líquida à base de 

hipoclorito de sódio, própria para limpeza e 

higienização. Deve ser acondicionada em 

embalagem plástica resistente de 1 litro, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso, apropriada para 

utilização doméstica e institucional. Cada unidade 

de fornecimento corresponde a 1 embalagem de 1 

litro. 
 

UNIDADES 50 250 250 125 5 175 5 0 860 

3 

 

 ÁGUA SANITÁRIA – solução líquida à base de 

hipoclorito de sódio, própria para limpeza e 

higienização. Deve ser acondicionada em 

embalagem plástica resistente de 2 litros, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso, apropriada para 

utilização doméstica e institucional. Cada unidade 

de fornecimento corresponde a 1 embalagem de 2 

litros. 
 

UNIDADES 37 200 1.251 125 7 75 15 0 1.710 

4 

ÁGUA SANITÁRIA – solução líquida à base de 

hipoclorito de sódio, própria para limpeza e 

higienização. Deve ser acondicionada em galão 

plástico resistente de 5 litros, devidamente 

UNIDADES 37 50 1.251 75 2 0 2 25 1.442 
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rotulado com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

instruções de uso, apropriada para utilização 

doméstica e institucional. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 galão de 5 litros. 
 

5 

ÁLCOOL EM GEL – produto etílico hidratado, 

destinado à limpeza e higienização, apropriado para 

uso doméstico. Deve ser acondicionado em frasco 

plástico resistente com capacidade de 500 g, 

devidamente rotulado com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso, garantindo qualidade e 

segurança em conformidade com normas vigentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de 500 g. 
 

UNIDADES 25 25 50 76 0 12 1 0 189 

6 

ÁLCOOL EM GEL – indicado para higienização 

de superfícies fixas e para anti-sepsia da pele em 

procedimentos de médio e baixo risco. Produto com 

validade de 24 meses, acondicionado em galão 

plástico resistente de 5 litros, devidamente rotulado 

com identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade, instruções de 

uso e precauções de segurança, garantindo qualidade 

e conformidade com normas vigentes. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 galão 

de 5 litros. 
 

UNIDADES 0 25 0 51 0 0 0 0 76 

7 

ÁLCOOL ETÍLICO – líquido para limpeza e uso 

doméstico, etílico hidratado. Deve ser 

acondicionado em embalagem plástica resistente 

de 1 litro, devidamente rotulada com identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

UNIDADES 50 50 0 25 5 2 0 0 132 
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prazo de validade e instruções de uso, apropriada 

para conservação, transporte e utilização segura. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 1 litro. 
 

8 

ÁLCOOL ETÍLICO – tipo gel sanitizante, 

indicado para limpeza de ambientes e anti-sepsia da 

pele em procedimentos de médio e baixo risco. 

Composição hidroalcoólica, concentração de 65%, 

aparência visual em gel e odor lavanda. Produto 

com validade de 24 meses, acondicionado em galão 

plástico resistente de 5 litros, devidamente 

rotulado com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 

instruções de uso e precauções de segurança, 

garantindo qualidade e conformidade com normas 

vigentes. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 galão de 5 litros. 
 

UNIDADES 0 12 0 26 0 0 1 0 39 

9 

ÁLCOOL LÍQUIDO 70% – hidratado, tipo 

líquido, indicado como produto de limpeza 

doméstica. Deve possuir registro no Ministério da 

Saúde e ser acondicionado em embalagem plástica 

resistente de 1 litro, devidamente rotulada com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e instruções de uso, 

garantindo conservação, transporte e utilização 

segura. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 embalagem de 1 litro. 
 

UNIDADES 50 50 1.001 50 2 12 0 0 1.165 

10 

ÁLCOOL LÍQUIDO 70% – hidratado, tipo 

líquido, indicado como produto de limpeza 

doméstica. Deve possuir registro no Ministério da 

Saúde e ser acondicionado em galão plástico 

 
 

UNIDADES 
0 12 0 26 0 0 0 0 38 
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resistente de 5 litros, devidamente rotulado com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e instruções de uso, 

garantindo conservação, transporte e utilização 

segura. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 galão de 5 litros. 
 

11 

ALVEJANTE TIRA-MANCHAS EM PÓ SEM 

CLORO – indicado para roupas coloridas, 

proporcionando limpeza eficaz e remoção de 

manchas sem desbotar os tecidos. O produto deve 

ser acondicionado em pacote de 450 g, devidamente 

rotulado com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

instruções de uso, garantindo qualidade e segurança 

em conformidade com as normas da ANVISA e 

legislações vigentes. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 pacote de 450 g. 
 

UNIDADES 0 25 500 100 2 0 0 0 627 

12 

 

AMACIANTE DE ROUPA – produto líquido 

viscoso concentrado, com leve fragrância, destinado 

ao amaciamento de roupas e conservação das fibras. 

Deve ser acondicionado em frasco plástico 

resistente de 2 litros, devidamente rotulado com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e número de 

registro, garantindo qualidade e segurança em 

conformidade com normas vigentes. Cada unidade 

de fornecimento corresponde a 1 frasco de 2 

litros. 
 

UNIDADES 0 50 125 0 0 0 0 0 175 
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13 

 

AMACIANTE DE ROUPA – indicado para todos 

os tipos de roupas, composto de cloreto de dialquil 

dimetil amônio, acidulante, coadjuvantes, 

preservantes, perfume, corante e água. Apresenta 

aspecto líquido viscoso, com pH (puro) entre 3,0 e 

3,6. Deve ser acondicionado em embalagem plástica 

resistente de 5 litros, devidamente rotulada com 

indicação do produto, prazo de validade, número do 

lote, registro/notificação no Ministério da Saúde, 

instruções e cuidados de utilização. O licitante 

deverá apresentar ficha técnica e ficha de segurança 

do produto, garantindo qualidade e conformidade 

com normas vigentes. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 galão de 5 litros. 
 

UNIDADES 0 13 0 0 0 0 0 0 13 

14 

 

CERA LÍQUIDA – produto incolor, destinado à 

proteção e conservação de pisos, proporcionando 

brilho e resistência. Deve ser acondicionado em 

embalagem plástica resistente de 750 ml, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso, garantindo qualidade e 

segurança em conformidade com normas vigentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 750 ml. 
 

UNIDADES 0 7 0 0 0 0 0 50 57 

15 

CLORO ALVEJANTE – solução líquida destinada 

à limpeza e higienização. Deve ser acondicionado 

em embalagem plástica resistente de 1 litro, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso, apropriada para 

UNIDADES 25 7 501 125 0 0 0 12 670 
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utilização doméstica e institucional. Cada unidade 

de fornecimento corresponde a 1 embalagem de 1 

litro. 
 

16 

DESENGORDURANTE EM PASTA – produto 

multiuso à base de uma combinação de sabão e 

agente mineral, destinado à limpeza de superfícies. 

Indicado para uso geral, especialmente em 

mármores, pisos e azulejos, com ação 

desengordurante e de polimento. Deve ser 

acondicionado em pote plástico resistente de 500 g, 

devidamente rotulado com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso, garantindo qualidade e 

segurança em conformidade com normas vigentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

pote de 500 g. 
 

UNIDADES 12 7 502 12 1 0 0 0 534 

17 

DESINFETANTE – perfumado à base de pinho, 

solução líquida destinada à limpeza e higienização 

de ambientes, com ação bactericida e fungicida, 

eliminando até 99,9% dos germes, bactérias e 

fungos. Produto com fragrância característica de 

pinho, acondicionado em embalagem plástica 

resistente de 1 litro, devidamente rotulada com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e instruções de uso, 

garantindo qualidade e segurança em conformidade 

com normas vigentes. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 (uma) embalagem 

de 1 (um) litro. 

UNIDADES 75 187 0 150 5 250 0 0 667 
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18 

DESINFETANTE - Embalagem com 02 litros, para 

uso geral, essências diversas, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação e 

data de validade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 2 litro. 
 

UNIDADES 50 50 2.000 150 7 125 14 0 2.396 

19 

DESINFETANTE 5 LITROS - Solução líquida 

destinada ao uso geral em limpeza e higienização, 

disponível em essências diversas, acondicionado em 

embalagem plástica resistente com capacidade de 5 

litros, devidamente rotulada com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

galão de 5 litro. 
 

UNIDADES 50 12 752 62 2 2 1 50 931 

20 

DETERGENTE LÍQUIDO LAVA-LOUÇAS 

NEUTRO – produto com toque suave, destinado à 

limpeza de utensílios domésticos. Deve ser 

acondicionado em embalagem plástica resistente 

de 500 ml, devidamente rotulada com identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação 

e prazo de validade, garantindo qualidade e 

segurança em conformidade com normas vigentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 500 ml. 
 

UNIDADES 75 250 2.001 150 3 12 2 12 2.505 

21 

DETERGENTE LÍQUIDO – produto neutro, 

destinado à limpeza geral. Deve ser acondicionado 

em embalagem plástica resistente de 2 litros, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade, garantindo qualidade e segurança em 

 

 
 
 

UNIDADES 

25 12 501 50 2 75 7 0 672 
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conformidade com normas vigentes.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 2 litros. 
 

22 

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO LAVA-

LOUÇAS - 5 LITROS, Destinado à limpeza de 

utensílios domésticos e institucionais, 

acondicionado em embalagem plástica resistente 

com capacidade de 5 litros, devidamente rotulado 

com identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

galão de 5 litros. 
 

UNIDADES 7 2 0 26 1 2 1 0 39 

23 

 

DESODORIZADOR DE AEROSOL - 

Embalagem em aerosol minima de 360ml. destinado 

à aromatização e neutralização de odores em 

ambientes, acondicionado em embalagem metálica 

resistente com válvula spray, devidamente rotulado 

com identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 360 ml. 
 

UNIDADES 75 12 0 201 1 0 0 25 314 

24 

 

LIMPA VIDRO - Embalagem de 500 ml. - Limpa-

vidros líquido, destinado à limpeza e 

desengorduramento de superfícies de vidro e 

espelhos, proporcionando transparência e brilho sem 

deixar resíduos, acondicionado em embalagem 

plástica resistente com capacidade de 500 ml, 

devidamente rotulado com identificação do produto, 

 
 
 
 
 
 

UNIDADES 

12 12 252 15 1 0 0 12 304 
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marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 500 ml. 
 

25 

 

LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO - 

EMBALAGEM DE 500 ML - Limpador 

instantâneo multiuso líquido, destinado à limpeza 

rápida e eficiente de superfícies diversas (plásticos, 

metais, vidros, cerâmicas, fórmicas), disponível em 

fragrâncias variadas (neutro, cítrico, floral ou 

pinho), removendo sujeiras leves e gorduras, 

proporcionando brilho imediato sem deixar 

resíduos. Produto acondicionado em embalagem 

plástica de 500 ml, devidamente rotulado com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 500 ml 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

UNIDADES 37 12 251 25 1 0 4 0 330 

26 

 

LUSTRA MÓVEL - 500 ml - Lustra-móveis 

líquido, destinado à limpeza, conservação e 

polimento de superfícies de madeira e móveis em 

geral, proporcionando brilho e proteção. Produto 

acondicionado em embalagem plástica de 500 ml, 

tipo Peroba ou similar. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 500 ml. 
 

UNIDADES 12 12 0 27 0 0 2 12 65 
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27 

 

MULTI-INSETICIDA SPRAY À BASE DE 

ÁGUA - Destinado ao combate de insetos rasteiros 

e voadores em ambientes domésticos, 

proporcionando ação rápida e eficaz. Produto 

acondicionado em embalagem plástica de 300 ml 

com válvula spray (borrifador), devidamente 

rotulado com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

instruções de uso. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 300 ml. 
 

UNIDADES 100 12 77 20 1 2 2 12 226 

28 

 

 NAFTALINA – em formato de bolas, fornecida em 

pacotes com peso líquido de 500 g, devidamente 

embalados e rotulados com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade, garantindo conservação, 

qualidade e segurança em conformidade com as 

normas da ANVISA e legislações vigentes. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 pacote 

de 500 g. 
 

UNIDADES 51 12 0 7 0 0 2 0 72 

29 

 

PEDRA SANITÁRIA – tipo arredondada, com 

suporte, peso líquido de 25 g. Produto destinado à 

higienização de vasos sanitários, proporcionando 

limpeza, fragrância e ação desinfetante. Deve ser 

entregue devidamente embalado e rotulado, 

contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade, 

garantindo conservação e segurança em 

conformidade com as normas da ANVISA e 

UNIDADES 75 25 0 0 5 0 7 25 137 
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legislações vigentes. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 pedra sanitária de 

25 g com suporte. 
 

30 

 

POLIDOR DE ALUMÍNIO - produto líquido 

destinado ao polimento e limpeza de superfícies de 

alumínio. Composição: ácido dodecil benzeno 

sulfônico (componente ativo), espessante, 

coadjuvante, fragrância, corante e água. Contém 

tensoativo biodegradável, garantindo eficiência e 

menor impacto ambiental. Deve ser acondicionado 

em embalagem plástica resistente de 500 ml, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso, assegurando qualidade 

e segurança em conformidade com normas vigentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 500 ml.  
 

UNIDADES 25 25 751 25 0 2 0 4 832 

31 

 

SABÃO DE COCO – em pedra, destinado à 

limpeza de roupas e superfícies delicadas, 

proporcionando ação eficaz sem agredir fibras ou 

cores. O produto deve ser acondicionado em pacote 

com 5 pedras, cada uma com aproximadamente 200 

g, devidamente embalado e rotulado com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 pacote com 5 

pedras de 200 g. 
 

UNIDADES 25 50 125 25 1 0 1 0 202 
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32 

 

SABÃO EM BARRA – glicerinado neutro, 

destinado à limpeza de roupas e superfícies 

delicadas, proporcionando ação eficaz sem agredir 

fibras ou cores. O produto deve ser acondicionado 

em pacote com 5 barras, cada uma com 

aproximadamente 200 g, devidamente embalado e 

rotulado com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

pacote com 5 barras de 200 g. 

 
 

UNIDADES 25 50 625 25 1 0 1 0 702 

33 

 

SABÃO EM PÓ – destinado à lavagem de roupas, 

proporcionando limpeza eficaz e remoção de 

manchas. O produto deve ser acondicionado em 

embalagem de 500 g, devidamente rotulada com 

identificação, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e instruções de uso. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

pacote de 500 g. 

 
 

 
UNIDADES 

75 125 751 37 2 125 12 0 1.127 

34 

SABÃO EM PÓ 1KG -  produto destinado à 

limpeza de roupas, com ação multiuso. Composição: 

tensoativo aniônico, tamponantes, coadjuvantes, 

corantes, enzima, branqueador óptico, fragrância 

suave e água. Deve conter alquilbenzeno e sulfato 

de sódio, possuir coloração azulada e apresentar 

características adequadas para lavagem eficiente. 

Deve ser acondicionado em embalagem plástica 

resistente de 1 kg, devidamente rotulada com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

 
UNIDADES 

25 125 502 37 1 7 1 37 735 
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de fabricação e prazo de validade, garantindo 

qualidade e segurança em conformidade com 

normas vigentes. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 pacote de 1 kg. 
 

35 

 

SABÃO LÍQUIDO - Embalagem com 05 litros. 

proporcionando limpeza eficaz e remoção de 

manchas. Produto acondicionado em embalagem 

plástica com 5 litros, devidamente rotulado com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e instruções de uso. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

galão de 5 litros. 
 

 
UNIDADES 

25 25 501 75 1 12 5 50 694 

36 

 

SODA CÁUSTICA - Produto químico destinado a 

aplicações de limpeza pesada e desobstrução de 

encanamentos, devendo ser manuseado com cuidado 

devido ao seu caráter corrosivo. Produto deverá 

atender às normas de segurança vigentes, com 

fornecimento obrigatório da FISPQ (Ficha de 

Informações de Segurança de Produtos Químicos). 

Deve ser acondicionado em embalagem plástica 

resistente de 500 g, devidamente rotulada com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e instruções de uso, 

garantindo segurança e conformidade com normas 

vigentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de 500 g. 
 

UNIDADES 2 7 12 0 0 0 2 0 23 
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37 

DESENGRAXANTE- Desengraxante alcalino 

concentrado, de uso profissional, indicado para 

limpeza pesada e remoção de graxas, óleos e 

resíduos impregnados em veículos, máquinas e 

equipamentos. Produto biodegradável, diluível 

em água, com alto poder desengordurante, não 

corrosivo às superfícies quando utilizado 

conforme recomendação de diluição. 

Produto deverá atender às normas de segurança 

vigentes, com fornecimento obrigatório da 

FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de 

Produtos Químicos). 

Produto acondicionado em embalagem plástica 

com 5 litros, devidamente rotulado com 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e 

instruções de uso. 

Cada unidade de fornecimento corresponde 

a 1 galão de 5 litros. 

 

UNIDADES 0 0 0 0 0 0 2 0 2 

38 

LIMPA BAÚ - Limpador desengraxante alcalino 

para limpeza de baús e carrocerias de veículos, 

indicado para remoção de sujidades pesadas, graxa, 

óleo e resíduos orgânicos. Produto biodegradável, 

UNIDADES 0 0 0 0 0 0 2 0 2 
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de uso profissional, diluível em água. 

Produto deverá atender às normas de segurança 

vigentes, com fornecimento obrigatório da FISPQ 

(Ficha de Informações de Segurança de Produtos 

Químicos). 

Produto acondicionado em embalagem plástica com 

5 litros, devidamente rotulado com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e instruções de uso. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

galão de 5 litros. 
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LOTE III (75% AMPLA CONCORRÊNCIA) – ACESSÓRIOS DE LIMPEZA 
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01 

 

AVENTAL PLÁSTICO – confeccionado em PVC 

forrado, medindo 1,20 m x 0,65 m, destinado à 

proteção individual em atividades de limpeza e 

manutenção. Disponível em cores diversas, deve 

ser acondicionado de forma adequada, garantindo 

resistência e durabilidade. Cada unidade deve estar 

devidamente identificada com marca do fabricante e 

informações básicas de uso, assegurando qualidade 

e conformidade com normas vigentes. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 

avental. 

UNIDADES 8 23 448 38 2 0 0 0 519 

02 

  

BACIA PLÁSTICA – confeccionada em material 

resistente, atóxico e reciclável, com capacidade de 

10 litros, própria para uso doméstico e institucional. 

Deve ser devidamente identificada com marca do 

fabricante e informações básicas de uso, garantindo 

qualidade, durabilidade e conformidade com normas 

UNIDADES 15 15 224 15 2 0 2 0 273 
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vigentes. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 bacia plástica de 10 litros. 

 

03 

 

BACIA PLÁSTICA DE 20 LITROS - Bacia 

plástica, confeccionada em material resistente, 

atóxico e reciclável, com capacidade de 20 litros, 

própria para uso doméstico e institucional. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

bacia plástica de 20 litros. 

 

UNIDADES 15 15 225 23 2 0 0 0 280 

04 

 

BALDE PLÁSTICO – confeccionado em material 

resistente, atóxico e reciclável, com capacidade de 

10 litros, próprio para uso doméstico e institucional. 

Deve ser devidamente identificado com marca do 

fabricante e informações básicas de uso, garantindo 

qualidade, durabilidade e conformidade com normas 

vigentes. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 balde plástico de 10 litros. 

 

UNIDADES 23 15 36 38 2 8 2 0 124 

05 

 

BALDE PLÁSTICO DE 15 LITROS - Balde 

plástico, confeccionado em material resistente, 

atóxico e reciclável, com capacidade de 15 litros, 

próprio para uso doméstico e institucional. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

balde plástico de 15 litros. 

 

 

UNIDADES 15 23 372 38 2 9 2 30 491 
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06 

 

CABO DE MADEIRA – confeccionado em 

madeira tratada, lisa, resistente e reciclável, próprio 

para acoplar em vassouras e rodos. Possui 

acabamento adequado para uso doméstico e 

institucional, garantindo durabilidade e segurança. 

Deve ser devidamente identificado com marca do 

fabricante e informações básicas de uso, 

assegurando qualidade e conformidade com normas 

vigentes.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

cabo de madeira. 

 

 

UNIDADES 74 26 0 30 4 38 5 53 230 

07 

CAPACHO DE HIGIENIZAÇÃO – tipo tapete 

sanitizante, confeccionado em material resistente e 

próprio para higienização dos pés. Medindo 70 cm x 

100 cm, é destinado ao uso em ambientes 

institucionais e comerciais, garantindo maior 

segurança e limpeza. Deve ser devidamente 

identificado com marca do fabricante e informações 

básicas de uso, assegurando qualidade e 

conformidade com normas vigentes.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

capacho sanitizante nas dimensões especificadas. 

 

UNIDADES 75 23 0 15 2 0 2 0 116 

08 

DESENTUPIDOR DE PIA – confeccionado com 

base em borracha resistente e cabo em plástico 

durável com aproximadamente 30 cm de 

comprimento, destinado à desobstrução de pias e 

ralos em ambientes domésticos e institucionais. 

Deve ser devidamente identificado com marca do 

fabricante e informações básicas de uso, garantindo 

UNIDADES 8 19 0 8 1 0 0 0 36 
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qualidade, segurança e conformidade com normas 

vigentes. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 desentupidor de pia. 

 

09 

DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO – 

confeccionado com base em borracha resistente e 

cabo de madeira revestida com 60 cm de 

comprimento, destinado à desobstrução de vasos 

sanitários em ambientes domésticos e institucionais. 

Deve ser devidamente identificado com marca do 

fabricante e informações básicas de uso, garantindo 

qualidade, segurança e conformidade com normas 

vigentes. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 desentupidor de vaso sanitário. 

 

UNIDADES 8 15 0 8 1 0 0 0 32 

10 

DISPENSER DE ÁLCOOL - Material aço, 

aplicação para álcool gel, Características adicionais 

acionamento manual, pedal, capacidade 1 l, 

dimensões 30 x 140 cm 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

dispenser de álcool com as especificações 

descritas. 

 

UNIDADES 15 15 75 38 0 0 0 0 143 

11 

 

ESCOVA MULTIUSO - Escova multiuso plástica 

com cabo longo, confeccionada em material 

resistente, com cerdas de polipropileno firmes e 

duráveis, própria para limpeza de pisos e 

superfícies, cabo ergonômico que facilita o 

manuseio. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

escova multiuso. 

 

UNIDADES 23 19 73 30 2 0 0 23 170 
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12 

ESCOVA MULTIUSO PLÁSTICA OVAL - 

confeccionada em material resistente, com cerdas de 

polipropileno firmes e duráveis, formato anatômico 

oval que proporciona melhor aderência à mão e 

eficiência na limpeza de superfícies diversas. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

escova multiuso plástica oval. 

 

UNIDADES 23 19 73 23 2 0 0 0 140 

13 

 

ESPANADOR- confeccionado em penas naturais, 

com cabo de madeira medindo aproximadamente 30 

cm de comprimento. Destinado à remoção de poeira 

em superfícies diversas em ambientes domésticos e 

institucionais. Deve ser devidamente identificado 

com marca do fabricante e informações básicas de 

uso, garantindo qualidade, segurança e 

conformidade com normas vigentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

espanador. 

UNIDADES 8 19 0 23 1 0 0 8 59 

14 

ESPONJA DE AÇO – Produto multiuso para 

limpeza, confeccionado em material resistente e de 

alta durabilidade, acondicionado em embalagem 

ecológica adequada para armazenamento e 

transporte. O produto deverá atender às normas da 

ANVISA e demais legislações vigentes, garantindo 

qualidade, higiene, segurança e padronização no 

fornecimento. Cada pacote deve conter 60 g de 

esponja de aço, e o fornecimento será realizado em 

fardos contendo 14 pacotes.  

CADA UNIDADE DE FORNECIMENTO 

CORRESPONDE A 1 FARDO DE 14 PCTS. 

  

FARDO 23 150 2.250 113 4 8 0 15 2.563 
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15 

ESPONJA DUPLA FACE  – destinada ao uso em 

cozinha, confeccionada em material resistente, nas 

cores verde e amarela, medindo aproximadamente 

110 x 75 x 20 mm. Possui duas faces distintas, 

sendo uma macia e outra abrasiva, próprias para 

lavagem e limpeza de utensílios e superfícies. 

Acondicionada em embalagem com 3 unidades por 

pacote, garantindo praticidade e eficiência no 

fornecimento.  

CADA UNIDADE DE FORNECIMENTO 

CORRESPONDE A 1 PACOTE COM 3 

ESPONJAS DUPLA FACE. 

 

PACOTE 225 150 1.873 188 8 8 0 38 2.490 

16 

ESPONJA, TIPO FIBRAÇO – Confeccionada em 

material sintético resistente, lavável, que não solta 

resíduos nem degrada ou oxida. Indicada para 

remoção de sujidades altamente aderidas às 

superfícies, como incrustações de gordura 

carbonizada. Substitui a lã e a palha de aço. O 

produto deve ser certificado pela APPCC (Análise 

de Perigos e Pontos Críticos de Controle). Medidas 

aproximadas: 87 mm x 125 mm. 

CADA PACOTE CONTÉM 5 UNIDADES DE 

ESPONJA TIPO FIBRAÇO E CADA UNIDADE 

DE FORNECIMENTO CORRESPONDE A 1 

PACOTE. 

 

 
 

 
 
 

PACOTE 

15 149 0 8 2 0 0 0 174 

17 

 

FLANELA 60x40. Flanela de tecido, confeccionada 

em material macio e absorvente, destinada à limpeza 

e polimento de superfícies, com dimensões de 60 cm 

x 40 cm 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

UNIDADES 75 38 1.126 225 8 75 11 75 1.632 
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flanela. 

 

18 

 

FRASCO BORRIFADOR – pulverizador tipo 

spray gatilho, confeccionado em plástico resistente, 

com capacidade de 500 ml. Destinado à aplicação de 

soluções líquidas para limpeza, higienização ou 

umidificação de superfícies. Deve ser devidamente 

identificado com marca do fabricante e informações 

básicas de uso, garantindo qualidade, segurança e 

conformidade com normas vigentes.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco borrifador de 500 ml. 

UNIDADES 75 23 148 23 2 0 8 8 287 

19 

 

LIXEIRA PLÁSTICA - Com pedal e tampa, 

capacidade para 10 litros -  confeccionada em 

material resistente, destinada ao acondicionamento 

de resíduos sólidos em ambientes internos. 

Capacidade de 10 litros, com sistema de abertura 

por pedal que evita contato manual, tampa 

articulada para vedação adequada. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

lixeira plástica com pedal e tampa, capacidade de 

10 litros. 

 

 
 
 

UNIDADES 

38 23 148 30 2 8 0 0 249 

20 

LIXEIRA PLÁSTICA PARA PIA DE 

COZINHA - , confeccionada em material 

resistente, destinada ao acondicionamento de 

pequenos resíduos domésticos. Capacidade de 5 

LITROS, com tampa articulada que garante 

vedação e evita odores, formato compacto próprio 

UNIDADES 8 23 35 23 1 8 0 0 98 
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para uso sobre pia ou bancada, acabamento liso que 

facilita a higienização. 

 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

lixeira plástica para pia de cozinha, capacidade 

de 5 litros. 

 

21 

LIXEIRA PLÁSTICA - Lixeira plástica com pedal 

e tampa, confeccionada em material resistente, 

destinada ao acondicionamento de resíduos sólidos 

em ambientes internos. Capacidade de 13 LITROS, 

com sistema de abertura por pedal que evita contato 

manual, tampa articulada para vedação adequada, 

formato compacto próprio para escritórios, 

banheiros e cozinhas, acabamento liso que facilita a 

higienização. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

lixeira plástica com pedal e tampa, capacidade de 

13 litros. 

 

UNIDADES 15 23 149 30 1 2 4 8 232 

22 

 

LIXEIRA PLÁSTICA TELADA – confeccionada 

em material plástico resistente, com formato telado 

que permite ventilação e evita acúmulo de odores. 

Destinada ao acondicionamento de resíduos sólidos 

leves em ambientes internos como escritórios, salas 

e áreas comuns. Possui capacidade de 10 litros, 

acabamento liso que facilita a higienização e design 

compacto para uso prático.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

lixeira plástica telada com capacidade de 10 

litros. 

UNIDADES 15 23 37 30 4 0 0 0 109 



 
 

Página 49 de 53 

 

23 

 

MANGUEIRA CRISTAL - De 1/2".  (25 metros) - 

Mangueira cristal flexível, confeccionada em 

material plástico transparente, destinada ao uso geral 

em ambientes domésticos, comerciais ou industriais. 

Diâmetro interno de 1/2", fornecida em rolo de 25 

metros, resistente, flexível e de fácil manuseio. 

devidamente embalada com a metragem pretendida 

e rotulada com identificação do produto. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

rolo de mangueira cristal de 25 metros. 

 

UNIDADES 4 8 13 4 1 4 2 0 36 

24 

 

PÁ DE PLÁSTICO - Confeccionada em material 

plástico resistente, destinada ao acondicionamento e 

recolhimento de lixo e resíduos sólidos. Possui 

formato ergonômico, acompanhada de cabo que 

facilita o manuseio e garante praticidade na 

utilização. Deve ser devidamente identificada com 

marca do fabricante e informações básicas de uso, 

assegurando qualidade, segurança e conformidade 

com normas vigentes.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

pá de plástico com cabo. 

 

UNIDADES 15 23 148 30 2 8 2 8 236 

25 

 

PÁ METÁLICA - Pá + Cabo em Madeira 

Plastificado Com 60 Cm. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

pá de metálica com cabo. 

 

 

UNIDADES 15 23 36 30 1 38 2 8 153 
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26 

PANO DE CHÃO - Pano de chão tipo saco, 

confeccionado em material de algodão, com 

comprimento mínimo de 65 cm e largura mínima de 

45 cm. Deve atender às exigências de qualidade e 

resistência compatíveis com o uso em limpeza e 

manutenção. 

 Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

pano de chão com as especificações descritas. 

 

UNIDADES 150 263 3.749 300 8 75 23 150 4.718 

27 

 

PANO DE PRATO - Pano de prato confeccionado 

em material de algodão, com dimensões de 40 cm x 

60 cm, acabamento em bainha para maior 

durabilidade e resistência. Deve atender às 

exigências de qualidade e conformidade com 

normas vigentes.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

pano de prato com as especificações descritas. 

 

 

UNIDADES 150 263 3.749 225 8 15 0 0 4.410 

28 

PORTA SABÃO EM BARRA, DETERGENTE 

E ESPONJA - Porta sabão em barra confeccionado 

em material plástico resistente, com suporte 

integrado para acondicionamento de sabão em barra, 

detergente líquido e esponja. Deve apresentar 

acabamento adequado, garantindo praticidade, 

durabilidade e facilidade de higienização. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 porta 

sabão em barra, detergente e esponja com as 

especificações descritas. 

 

UNIDADES 8 11 37 11 2 2 2 0 73 
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29 

PREGADOR PARA ROUPAS - Pregador para 

roupas, confeccionado em material plástico 

resistente com mola metálica, destinado ao uso 

doméstico para fixação de roupas em varais. 

Produto acondicionado em embalagem (pacote) 

com 1 dúzia (12 unidades). 

 

PACOTE 15 19 150 11 2 0 0 0 197 

30 

PREGADOR PARA ROUPAS EM MADEIRA, 

confeccionado em madeira resistente com mola 

metálica, destinado ao uso doméstico para fixação 

de roupas em varais. Produto acondicionado em 

embalagem (pacote) com 1 dúzia (12 unidades) 

 

PACOTE 15 19 0 11 2 0 0 0 47 

31 

RODO PARA PIA - Rodo para pia confeccionado 

em polipropileno, com base emborrachada para 

melhor aderência e eficiência na remoção de 

líquidos. Possui dimensão de 20 cm e peso 

aproximado de 300 g, garantindo praticidade no 

manuseio e durabilidade no uso diário. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 rodo 

para pia com as especificações descritas. 

 

UNIDADES 8 38 36 15 1 0 0 0 98 

32 

 

RODO PLÁSTICO - Rodo plástico com 30 cm de 

largura, acompanhado de cabo resistente, 

confeccionado em material plástico durável, 

destinado à limpeza de pisos em ambientes internos 

e externos. Deve apresentar acabamento adequado, 

garantindo eficiência na remoção de líquidos e 

sujeiras, além de praticidade no manuseio. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 rodo 

plástico com cabo conforme as especificações 

descritas. 

UNIDADES 23 74 0 45 2 38 5 0 187 
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33 

 

RODO PLÁSTICO - Rodo plástico com 40 cm de 

largura, acompanhado de cabo resistente, 

confeccionado em material plástico durável, 

destinado à limpeza de pisos em ambientes internos 

e externos. Deve apresentar acabamento adequado, 

garantindo eficiência na remoção de líquidos e 

sujeiras, além de praticidade no manuseio. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 rodo 

plástico com cabo de 40 cm conforme as 

especificações descritas. 

 

UNIDADES 23 75 1.124 45 2 38 0 75 1.382 

34 

 

TÁBUA DE CARNE - Polietileno, branca 

profissional - Confeccionada em polietileno de alta 

densidade (PEAD), cor branca, destinada ao uso em 

cozinhas industriais e profissionais. Produto 

resistente, higiênico, lavável, não absorve líquidos 

nem odores, não degrada ou oxida. Superfície lisa, 

própria para manipulação de alimentos, atendendo 

às normas sanitárias vigentes. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 tábua de carne 

profissional em polietileno branco com as 

especificações descritas. 

 

UNIDADES 0 23 149 0 1 0 0 0 173 

35 

VASSOURA CONFECCIONADA A PARTIR 

DE GARRAFAS PET RECICLADAS - destinada 

à limpeza de ambientes internos e externos. Produto 

ecológico, resistente, durável e lavável, com cerdas 

UNIDADES 11 23 0 29 8 8 2 38 119 
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firmes que não soltam facilmente. Cabo em madeira 

ou plástico reforçado, devidamente fixado à base. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

vassoura ecológica em PET reciclado com as 

especificações descritas. 

 

36 

 

VASSOURA DE PALHA - Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 vassoura de palha 

 

UNIDADES 38 225 1.874 150 8 1.125 0 38 3.458 

37 

 

VASSOURA DE PELO - Sintético, comprimento 

de 30 cm, com cabo. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 vassoura de pelo 

sintético com cabo conforme as especificações 

descritas. 

 

UNIDADES 75 187 0 60 2 75 0 38 437 

38 

VASSOURA MOP GIRATÓRIA - confeccionada 

em material sintético resistente, com cabo 

telescópico ajustável e balde com sistema de 

centrifugação, destinada à limpeza de pisos em 

ambientes domésticos e institucionais. Produto 

acompanha refil de microfibra lavável e reutilizável, 

garantindo maior absorção e eficiência na remoção 

de sujeiras. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 vassoura MOP giratória 

completa com balde e refil de microfibra 

conforme as especificações descritas. 
 

 

UNIDADES 8 73 0 38 1 0 2 0 122 
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39 

VASSOURA NYLON COM CABO - Em cerdas 

em nylon pontas plumadas para qualquer tipo de 

piso - Largura de 30cm, reta, cabo de madeira 

medindo 1,30mt x 22mm . Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 vassoura de nylon 

com cabo conforme as especificações descritas. 

 

UNIDADES 38 150 2.249 60 2 75 5 0 2.579 

40 

 

VASSOURA SANITÁRIA - Com serdas de nylon 

com cabo e reservatório.  Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 vassoura sanitária 

com cabo e reservatório conforme as 

especificações descritas. 

 

UNIDADES 23 38 147 30 2 8 5 8 261 

41 

VASSOURÃO DE NYLON COM CABO - 

dimensão: 60 x 8,5 cm – cerdas de p.e.t. 0,80 mm. 

Cabo de 22mm x1,40 para uso em pátios, ruas, entre 

outros. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 vassourão de nylon com cabo 

conforme as especificações descritas. 

 

UNIDADES 0 38 0 53 1 74 1 0 167 

42 

PANO DE LIMPEZA REUTILIZÁVEL – 

dimensões: 20cm x 21cm cada. Tecnologia íons de 

prata. Multiuso, ideal para banheiro, cozinha e 

escritório. Rolo com 100 unidades cada. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 (um) 

rolo de pano reutilizável, conforme as 

especificações descritas. 

ROLO 0 0 0 150 0 0 0 0 150 
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LOTE IV (25% COTA RESERVADA) – ACESSÓRIOS DE LIMPEZA 
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01 

 

AVENTAL PLÁSTICO – confeccionado em PVC 

forrado, medindo 1,20 m x 0,65 m, destinado à 

proteção individual em atividades de limpeza e 

manutenção. Disponível em cores diversas, deve 

ser acondicionado de forma adequada, garantindo 

resistência e durabilidade. Cada unidade deve estar 

devidamente identificada com marca do fabricante e 

informações básicas de uso, assegurando qualidade 

e conformidade com normas vigentes. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 

avental. 

UNIDADES 2 7 152 12 0 0 0 0 173 

02 

  

BACIA PLÁSTICA – confeccionada em material 

resistente, atóxico e reciclável, com capacidade de 

10 litros, própria para uso doméstico e institucional. 

Deve ser devidamente identificada com marca do 

fabricante e informações básicas de uso, garantindo 

qualidade, durabilidade e conformidade com normas 

vigentes. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 bacia plástica de 10 litros. 

UNIDADES 5 5 76 5 0 0 0 0 91 



 
 

Página 56 de 53 

 

 

03 

 

BACIA PLÁSTICA DE 20 LITROS - Bacia 

plástica, confeccionada em material resistente, 

atóxico e reciclável, com capacidade de 20 litros, 

própria para uso doméstico e institucional. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

bacia plástica de 20 litros. 

 

UNIDADES 5 5 75 7 0 0 0 0 92 

04 

 

BALDE PLÁSTICO – confeccionado em material 

resistente, atóxico e reciclável, com capacidade de 

10 litros, próprio para uso doméstico e institucional. 

Deve ser devidamente identificado com marca do 

fabricante e informações básicas de uso, garantindo 

qualidade, durabilidade e conformidade com normas 

vigentes. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 balde plástico de 10 litros. 

 

UNIDADES 7 5 12 12 0 2 1 0 39 

05 

 

BALDE PLÁSTICO DE 15 LITROS - Balde 

plástico, confeccionado em material resistente, 

atóxico e reciclável, com capacidade de 15 litros, 

próprio para uso doméstico e institucional. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

balde plástico de 15 litros. 

 

 

UNIDADES 5 7 126 12 0 3 1 10 164 
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06 

 

CABO DE MADEIRA – confeccionado em 

madeira tratada, lisa, resistente e reciclável, próprio 

para acoplar em vassouras e rodos. Possui 

acabamento adequado para uso doméstico e 

institucional, garantindo durabilidade e segurança. 

Deve ser devidamente identificado com marca do 

fabricante e informações básicas de uso, 

assegurando qualidade e conformidade com normas 

vigentes.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

cabo de madeira. 

 

 

UNIDADES 26 9 0 10 1 12 1 17 76 

07 

CAPACHO DE HIGIENIZAÇÃO – tipo tapete 

sanitizante, confeccionado em material resistente e 

próprio para higienização dos pés. Medindo 70 cm x 

100 cm, é destinado ao uso em ambientes 

institucionais e comerciais, garantindo maior 

segurança e limpeza. Deve ser devidamente 

identificado com marca do fabricante e informações 

básicas de uso, assegurando qualidade e 

conformidade com normas vigentes.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

capacho sanitizante nas dimensões especificadas. 

 

UNIDADES 26 7 0 5 0 0 0 0 38 

08 

DESENTUPIDOR DE PIA – confeccionado com 

base em borracha resistente e cabo em plástico 

durável com aproximadamente 30 cm de 

comprimento, destinado à desobstrução de pias e 

ralos em ambientes domésticos e institucionais. 

Deve ser devidamente identificado com marca do 

fabricante e informações básicas de uso, garantindo 

UNIDADES 2 6 0 2 0 0 0 0 11 
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qualidade, segurança e conformidade com normas 

vigentes. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 desentupidor de pia. 

 

09 

DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO – 

confeccionado com base em borracha resistente e 

cabo de madeira revestida com 60 cm de 

comprimento, destinado à desobstrução de vasos 

sanitários em ambientes domésticos e institucionais. 

Deve ser devidamente identificado com marca do 

fabricante e informações básicas de uso, garantindo 

qualidade, segurança e conformidade com normas 

vigentes. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 desentupidor de vaso sanitário. 

 

UNIDADES 2 5 0 2 0 0 0 0 9 

10 

DISPENSER DE ÁLCOOL - Material aço, 

aplicação para álcool gel, Características adicionais 

acionamento manual, pedal, capacidade 1 l, 

dimensões 30 x 140 cm 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

dispenser de álcool com as especificações 

descritas. 

 

UNIDADES 5 5 25 12 0 0 0 0 47 

11 

 

ESCOVA MULTIUSO - Escova multiuso plástica 

com cabo longo, confeccionada em material 

resistente, com cerdas de polipropileno firmes e 

duráveis, própria para limpeza de pisos e 

superfícies, cabo ergonômico que facilita o 

manuseio. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

escova multiuso. 

 

UNIDADES 7 6 25 10 0 0 0 7 55 
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12 

ESCOVA MULTIUSO PLÁSTICA OVAL - 

confeccionada em material resistente, com cerdas de 

polipropileno firmes e duráveis, formato anatômico 

oval que proporciona melhor aderência à mão e 

eficiência na limpeza de superfícies diversas. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

escova multiuso plástica oval. 

 

UNIDADES 7 6 27 7 0 0 0 0 47 

13 

 

ESPANADOR- confeccionado em penas naturais, 

com cabo de madeira medindo aproximadamente 30 

cm de comprimento. Destinado à remoção de poeira 

em superfícies diversas em ambientes domésticos e 

institucionais. Deve ser devidamente identificado 

com marca do fabricante e informações básicas de 

uso, garantindo qualidade, segurança e 

conformidade com normas vigentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

espanador. 

UNIDADES 2 6 0 7 0 0 0 2 17 

14 

ESPONJA DE AÇO – Produto multiuso para 

limpeza, confeccionado em material resistente e de 

alta durabilidade, acondicionado em embalagem 

ecológica adequada para armazenamento e 

transporte. O produto deverá atender às normas da 

ANVISA e demais legislações vigentes, garantindo 

qualidade, higiene, segurança e padronização no 

fornecimento. Cada pacote deve conter 60 g de 

esponja de aço, e o fornecimento será realizado em 

fardos contendo 14 pacotes.  

CADA UNIDADE DE FORNECIMENTO 

CORRESPONDE A 1 FARDO DE 14 PCTS. 

  

FARDO 7 50 752 37 1 2 0 5 854 
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15 

ESPONJA DUPLA FACE  – destinada ao uso em 

cozinha, confeccionada em material resistente, nas 

cores verde e amarela, medindo aproximadamente 

110 x 75 x 20 mm. Possui duas faces distintas, 

sendo uma macia e outra abrasiva, próprias para 

lavagem e limpeza de utensílios e superfícies. 

Acondicionada em embalagem com 3 unidades por 

pacote, garantindo praticidade e eficiência no 

fornecimento.  

CADA UNIDADE DE FORNECIMENTO 

CORRESPONDE A 1 PACOTE COM 3 

ESPONJAS DUPLA FACE. 

 

PACOTE 75 50 627 62 2 2 0 12 830 

16 

ESPONJA, TIPO FIBRAÇO – Confeccionada em 

material sintético resistente, lavável, que não solta 

resíduos nem degrada ou oxida. Indicada para 

remoção de sujidades altamente aderidas às 

superfícies, como incrustações de gordura 

carbonizada. Substitui a lã e a palha de aço. O 

produto deve ser certificado pela APPCC (Análise 

de Perigos e Pontos Críticos de Controle). Medidas 

aproximadas: 87 mm x 125 mm. 

CADA PACOTE CONTÉM 5 UNIDADES DE 

ESPONJA TIPO FIBRAÇO E CADA UNIDADE 

DE FORNECIMENTO CORRESPONDE A 1 

PACOTE. 

 
PACOTE 

5 51 0 2 0 0 0 0 58 

17 

FLANELA 60x40. Flanela de tecido, confeccionada 

em material macio e absorvente, destinada à limpeza 

e polimento de superfícies, com dimensões de 60 cm 

x 40 cm 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

flanela. 

 

UNIDADES 25 12 376 75 2 25 4 25 544 
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18 

 

FRASCO BORRIFADOR – pulverizador tipo 

spray gatilho, confeccionado em plástico resistente, 

com capacidade de 500 ml. Destinado à aplicação de 

soluções líquidas para limpeza, higienização ou 

umidificação de superfícies. Deve ser devidamente 

identificado com marca do fabricante e informações 

básicas de uso, garantindo qualidade, segurança e 

conformidade com normas vigentes.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco borrifador de 500 ml. 

UNIDADES 25 7 52 7 0 0 2 2 95 

19 

 

LIXEIRA PLÁSTICA - Com pedal e tampa, 

capacidade para 10 litros -  confeccionada em 

material resistente, destinada ao acondicionamento 

de resíduos sólidos em ambientes internos. 

Capacidade de 10 litros, com sistema de abertura 

por pedal que evita contato manual, tampa 

articulada para vedação adequada. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

lixeira plástica com pedal e tampa, capacidade de 

10 litros. 

 

 

UNIDADES 
12 7 52 10 0 2 0 0 83 

20 

LIXEIRA PLÁSTICA PARA PIA DE 

COZINHA - , confeccionada em material 

resistente, destinada ao acondicionamento de 

pequenos resíduos domésticos. Capacidade de 5 

LITROS, com tampa articulada que garante 

vedação e evita odores, formato compacto próprio 

para uso sobre pia ou bancada, acabamento liso que 

facilita a higienização. 

 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

UNIDADES 2 7 15 7 0 2 0 0 33 
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lixeira plástica para pia de cozinha, capacidade 

de 5 litros. 

 

21 

LIXEIRA PLÁSTICA - Lixeira plástica com pedal 

e tampa, confeccionada em material resistente, 

destinada ao acondicionamento de resíduos sólidos 

em ambientes internos. Capacidade de 13 LITROS, 

com sistema de abertura por pedal que evita contato 

manual, tampa articulada para vedação adequada, 

formato compacto próprio para escritórios, 

banheiros e cozinhas, acabamento liso que facilita a 

higienização. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

lixeira plástica com pedal e tampa, capacidade de 

13 litros. 

 

UNIDADES 5 7 51 10 0 1 1 2 77 

22 

 

LIXEIRA PLÁSTICA TELADA – confeccionada 

em material plástico resistente, com formato telado 

que permite ventilação e evita acúmulo de odores. 

Destinada ao acondicionamento de resíduos sólidos 

leves em ambientes internos como escritórios, salas 

e áreas comuns. Possui capacidade de 10 litros, 

acabamento liso que facilita a higienização e design 

compacto para uso prático.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

lixeira plástica telada com capacidade de 10 

litros. 

UNIDADES 5 7 13 10 1 0 0 0 36 

23 

 

MANGUEIRA CRISTAL - De 1/2".  (25 metros) - 

Mangueira cristal flexível, confeccionada em 

material plástico transparente, destinada ao uso geral 

UNIDADES 1 2 7 1 0 1 0 0 12 



 
 

Página 63 de 53 

 

em ambientes domésticos, comerciais ou industriais. 

Diâmetro interno de 1/2", fornecida em rolo de 25 

metros, resistente, flexível e de fácil manuseio. 

devidamente embalada com a metragem pretendida 

e rotulada com identificação do produto. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

rolo de mangueira cristal de 25 metros. 

 

24 

 

PÁ DE PLÁSTICO - Confeccionada em material 

plástico resistente, destinada ao acondicionamento e 

recolhimento de lixo e resíduos sólidos. Possui 

formato ergonômico, acompanhada de cabo que 

facilita o manuseio e garante praticidade na 

utilização. Deve ser devidamente identificada com 

marca do fabricante e informações básicas de uso, 

assegurando qualidade, segurança e conformidade 

com normas vigentes.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

pá de plástico com cabo. 

 

UNIDADES 5 7 52 10 0 2 1 2 79 

25 

 

PÁ METÁLICA - Pá + Cabo em Madeira 

Plastificado Com 60 Cm. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

pá de metálica com cabo. 

 

 

UNIDADES 5 7 14 10 0 12 1 2 51 

26 

PANO DE CHÃO - Pano de chão tipo saco, 

confeccionado em material de algodão, com 

comprimento mínimo de 65 cm e largura mínima de 

45 cm. Deve atender às exigências de qualidade e 

resistência compatíveis com o uso em limpeza e 

UNIDADES 50 87 1.251 100 2 25 7 50 1.572 
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manutenção. 

 Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

pano de chão com as especificações descritas. 

 

27 

 

PANO DE PRATO - Pano de prato confeccionado 

em material de algodão, com dimensões de 40 cm x 

60 cm, acabamento em bainha para maior 

durabilidade e resistência. Deve atender às 

exigências de qualidade e conformidade com 

normas vigentes.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

pano de prato com as especificações descritas. 

 

 

UNIDADES 50 87 1.251 75 2 5 0 0 1.470 

28 

PORTA SABÃO EM BARRA, DETERGENTE 

E ESPONJA - Porta sabão em barra confeccionado 

em material plástico resistente, com suporte 

integrado para acondicionamento de sabão em barra, 

detergente líquido e esponja. Deve apresentar 

acabamento adequado, garantindo praticidade, 

durabilidade e facilidade de higienização. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 porta 

sabão em barra, detergente e esponja com as 

especificações descritas. 

 

UNIDADES 2 4 13 4 0 0 1 0 24 

29 

PREGADOR PARA ROUPAS - Pregador para 

roupas, confeccionado em material plástico 

resistente com mola metálica, destinado ao uso 

doméstico para fixação de roupas em varais. 

Produto acondicionado em embalagem (pacote) 

com 1 dúzia (12 unidades). 

 

PACOTE 5 6 50 4 0 0 0 0 65 
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30 

PREGADOR PARA ROUPAS EM MADEIRA, 

confeccionado em madeira resistente com mola 

metálica, destinado ao uso doméstico para fixação 

de roupas em varais. Produto acondicionado em 

embalagem (pacote) com 1 dúzia (12 unidades) 

 

PACOTE 5 6 0 4 0 0 0 0 10 

31 

RODO PARA PIA - Rodo para pia confeccionado 

em polipropileno, com base emborrachada para 

melhor aderência e eficiência na remoção de 

líquidos. Possui dimensão de 20 cm e peso 

aproximado de 300 g, garantindo praticidade no 

manuseio e durabilidade no uso diário. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 rodo 

para pia com as especificações descritas. 

 

UNIDADES 2 12 16 5 0 0 0 0 33 

32 

 

RODO PLÁSTICO - Rodo plástico com 30 cm de 

largura, acompanhado de cabo resistente, 

confeccionado em material plástico durável, 

destinado à limpeza de pisos em ambientes internos 

e externos. Deve apresentar acabamento adequado, 

garantindo eficiência na remoção de líquidos e 

sujeiras, além de praticidade no manuseio. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 rodo 

plástico com cabo conforme as especificações 

descritas. 

 

UNIDADES 7 26 0 15 1 12 1 0 62 

33 

 

RODO PLÁSTICO - Rodo plástico com 40 cm de 

largura, acompanhado de cabo resistente, 

confeccionado em material plástico durável, 

destinado à limpeza de pisos em ambientes internos 

e externos. Deve apresentar acabamento adequado, 

UNIDADES 7 25 376 15 1 12 0 25 461 
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garantindo eficiência na remoção de líquidos e 

sujeiras, além de praticidade no manuseio. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 rodo 

plástico com cabo de 40 cm conforme as 

especificações descritas. 

 

34 

 

TÁBUA DE CARNE - Polietileno, branca 

profissional - Confeccionada em polietileno de alta 

densidade (PEAD), cor branca, destinada ao uso em 

cozinhas industriais e profissionais. Produto 

resistente, higiênico, lavável, não absorve líquidos 

nem odores, não degrada ou oxida. Superfície lisa, 

própria para manipulação de alimentos, atendendo 

às normas sanitárias vigentes. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 tábua de carne 

profissional em polietileno branco com as 

especificações descritas. 

 

UNIDADES 0 7 51 0 0 0 0 0 58 

35 

VASSOURA CONFECCIONADA A PARTIR 

DE GARRAFAS PET RECICLADAS - destinada 

à limpeza de ambientes internos e externos. Produto 

ecológico, resistente, durável e lavável, com cerdas 

firmes que não soltam facilmente. Cabo em madeira 

ou plástico reforçado, devidamente fixado à base. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

vassoura ecológica em PET reciclado com as 

especificações descritas. 

 

UNIDADES 4 7 0 10 2 2 1 13 39 

36 

 

VASSOURA DE PALHA - Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 vassoura de palha 

 

UNIDADES 12 75 626 50 2 375 0 12 1.152 
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37 

 

VASSOURA DE PELO - Sintético, comprimento 

de 30 cm, com cabo. Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 vassoura de pelo 

sintético com cabo conforme as especificações 

descritas. 

 

UNIDADES 25 63 0 20 1 25 0 12 146 

38 

VASSOURA MOP GIRATÓRIA - confeccionada 

em material sintético resistente, com cabo 

telescópico ajustável e balde com sistema de 

centrifugação, destinada à limpeza de pisos em 

ambientes domésticos e institucionais. Produto 

acompanha refil de microfibra lavável e reutilizável, 

garantindo maior absorção e eficiência na remoção 

de sujeiras. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 vassoura MOP giratória 

completa com balde e refil de microfibra 

conforme as especificações descritas. 
 

 

 
 
 
 

UNIDADES 

2 27 0 12 0 0 0 0 41 

39 

VASSOURA NYLON COM CABO - Em cerdas 

em nylon pontas plumadas para qualquer tipo de 

piso - Largura de 30cm, reta, cabo de madeira 

medindo 1,30mt x 22mm . Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 vassoura de nylon 

com cabo conforme as especificações descritas. 

 

UNIDADES 12 50 751 20 1 25 1 0 860 

40 

 

VASSOURA SANITÁRIA - Com serdas de nylon 

com cabo e reservatório.  Cada unidade de 

fornecimento corresponde a 1 vassoura sanitária 

com cabo e reservatório conforme as 

especificações descritas. 

UNIDADES 7 12 53 10 0 2 1 2 87 
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41 

VASSOURÃO DE NYLON COM CABO - 

dimensão: 60 x 8,5 cm – cerdas de p.e.t. 0,80 mm. 

Cabo de 22mm x1,40 para uso em pátios, ruas, entre 

outros. Cada unidade de fornecimento 

corresponde a 1 vassourão de nylon com cabo 

conforme as especificações descritas. 

 

UNIDADES 0 12 0 17 0 26 0 0 55 

42 

PANO DE LIMPEZA REUTILIZÁVEL – 

dimensões: 20cm x 21cm cada. Tecnologia íons de 

prata. Multiuso, ideal para banheiro, cozinha e 

escritório. Rolo com 100 unidades cada. Cada 

unidade de fornecimento corresponde a 1 (um) 

rolo de pano reutilizável, conforme as 

especificações descritas. 

ROLO 0 0 0 50 0 0 0 0 50 
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LOTE V (75% AMPLA CONCORRÊNCIA) – DESCARTAVEIS  
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01 

 

COLHER DESCARTÁVEL - Tamanho adulto, 

confeccionada em material atóxico e reciclável, 

própria para uso alimentar, acondicionada em 

pacotes contendo 50 (cinquenta) unidades por 

cada pacote. 

 

PACOTE 38 375 749 30 2 0 0 0 1.194 

02 

 

COLHER DESCARTÁVEL - Colher descartável, 

tamanho pequeno (P), confeccionada em material 

atóxico e reciclável, própria para uso alimentar, 

acondicionada em pacotes contendo 50 

(cinquenta) unidades cada pacote, devidamente 

embalada. 

 

PACOTE  38 375 750 30 0 0 0 0 1.193 

03 

 

CAIXA DE COPO DESCARTÁVEL 50 ml – 

Descrição: Descrição: Copo descartável com 

capacidade de 50 ml, confeccionado em material 

plástico atóxico, reciclável, resistente, destinado ao 

consumo de cafezinho.. O produto deverá atender às 

CAIXA 38 74 0 15 0 1 0 0 128 
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normas da legislação vigente, garantindo qualidade, 

higiene, segurança e padronização no fornecimento 

deverá estar acondicionado em pacotes contendo 

100 (cem) unidades cada.  

 

CADA CAIXA DEVERÁ CONTER 25 (VINTE 

E CINCO) PACOTES. 

 

04 

 

CAIXA DE COPO DESCARTÁVEL 180 ml 

  

Descrição: Copo descartável com capacidade de 180 

ml, confeccionado em material plástico atóxico, 

reciclável, resistente, destinado ao consumo. O 

produto deverá atender às normas da legislação 

vigente, garantindo qualidade, higiene, segurança e 

padronização no fornecimento deverá estar 

acondicionado em pacotes contendo 100 (cem) 

unidades cada.  

 

CADA CAIXA DEVERÁ CONTER 25 (VINTE 

E CINCO) PACOTES. 

 

CAIXA 38 225 749 225 4 75 6 0 1.322 

05 

 

CAIXA DE COPO DESCARTÁVEL 250 ml   

 

Descrição: Copo descartável com capacidade de 250 

ml, confeccionado em material plástico atóxico, 

reciclável, resistente, destinado ao consumo. Deverá 

estar acondicionado em pacotes contendo 100 

(cem) unidades cada. O produto deverá atender às 

normas da legislação vigente, garantindo qualidade, 

higiene, segurança e padronização no fornecimento.  

 

 

CAIXA 

38 225 749 150 4 15 0 75 1.256 
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CADA CAIXA DEVERÁ CONTER 25 (VINTE 

E CINCO) PACOTES. 

 

06 

 

FILME DE PVC - Transparente de 15 m x 28 cm - 

Filme de PVC transparente, destinado ao 

acondicionamento e proteção de alimentos, com 

dimensões de 15 metros de comprimento x 28 cm de 

largura, acondicionado em embalagem resistente, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

rolo de filme de PVC transparente (15 m x 28 

cm) conforme as especificações descritas. 

 

UNIDADES  23 74 75 75 1 0 0 0 248 

07 

 

FÓSFORO - Fósforo em palitos de madeira, 

destinado ao uso doméstico e institucional, 

acondicionado em, devidamente embaladas para 

conservação e transporte, rotuladas com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade. Pacote contendo 

10 caixas, cada caixa com 40 palitos 

A unidade de fornecimento corresponde a 1 

pacote com 10 caixas de fósforo, conforme as 

especificações descritas.  

 

PACOTE 38 749 600 45 2 15 0 0 1.449 

08 

 

GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEL - Incolor, 

adulto, para refeição, pacote com 50 unidades. 

 

 

PACOTE 38 375 562 30 2 0 0 0 1.007 
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09 

 

GUARDANAPO DE PAPEL - Folhas simples de 

22 cm x 22 cm com pacote de 50 unidades 

 

 

 

PACOTE 53 749 375 60 2 0 0 0 1.239 

10 

 

GUARDANAPO DE PAPEL - Folhas simples de 

23,5cm x 22 cm com pacote de 50 unidades 

 

PACOTE  38 749 375 60 1 0 0 0 1.223 

11 

ISQUEIRO AUTOMÁTICO DESCARTÁVEL - 

Confeccionado em corpo plástico resistente, leve e 

portátil, com chama regulável e sistema de 

segurança contra acionamento acidental, destinado 

ao acendimento de velas, fogões e outros usos 

institucionais. Produto acondicionado em 

embalagem individual, devendo atender às normas 

de segurança aplicáveis e apresentar registro válido 

junto aos órgãos competentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

isqueiro automático descartável conforme as 

especificações descritas. 

UNIDADES 15 149 75 23 2 0 0 0 264 

12 

 

LUVA LÁTEX MÉDIO - Para limpeza domestica 

cano longo, tam. Médio, embalagem com 02 unid. 

 

PARES 15 150 373 75 8 38 8 38 705 
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13 

 

LUVA LÁTEX PEQUENO - Para limpeza 

domestica cano longo, tam. Pequeno embalagem 

com 02 unid. 

 

PARES 15 150 374 75 8 38 0 0 660 

14 

 

LUVA LÁTEX GRANDE - Para limpeza 

domestica cano longo, tam. Grande embalagem com 

02 unid. 

 

PARES 15 150 374 75 8 38 23 0 683 

15 

 

PAPEL ALUMÍNIO – Papel alumínio destinado 

ao uso institucional e doméstico, confeccionado em 

material resistente, apropriado para 

acondicionamento e conservação de alimentos. 

Produto apresentado em rolo com dimensões de 45 

cm x 7,5 m, devidamente embalado e rotulado com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e instruções de uso, 

garantindo qualidade, higiene, segurança e 

padronização no fornecimento. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

rolo de papel alumínio (45 cm x 7,5 m) conforme 

as especificações descritas. 

 

 
UNIDADES 

15 75 75 75 1 0 0 0 241 

16 

PAPEL TOALHA FOLHA DUPLA - 

Confeccionado em celulose de alta absorção, macio 

e resistente, destinado ao uso doméstico ou 

institucional. Produto acondicionado em pacote 

com 2 rolos, cada rolo contendo 

aproximadamente 240 folhas 

PACOTE 38 450 375 674 4 8 5 38 1.592 
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17 

 

PRATO DESCARTÁVEL - Tamanho 15 cm de 

diâmetro, destinado ao uso em refeições rápidas e 

eventos, resistente e de uso único. Produto 

acondicionado em pacote com 10 (dez) unidades. 

 

PACOTE 38 1.499 750 38 2 0 0 0 2.327 

18 

 

PRATO DESCARTÁVEL - Tamanho 21 cm de 

diâmetro, destinado ao uso em refeições rápidas e 

eventos, resistente e de uso único. Produto 

acondicionado em pacote com 10 (dez) unidades. 

 

PACOTE 38 1.499 750 38 2 0 0 0 2.327 

19 

 

PRATO DESCARTÁVEL - Prato descartável tipo 

cumbuca funda, confeccionado em material plástico 

resistente, tamanho 15 cm de diâmetro, destinado ao 

uso em refeições e eventos, de uso único. Produto 

acondicionado em pacote com 10 (dez) unidades. 

 

PACOTE 38 1.498 750 38 2 0 0 0 2.326 

20 

 

TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA - 

Destinada ao uso em pias e lavatórios, 

confeccionada em celulose de alta absorção, macia e 

resistente. Produto acondicionado em pacote com 

1.000 folhas, cada folha medindo 

aproximadamente 21 cm x 20 cm. 

 

PACOTE 53 749 150 375 0 0 4 0 1.331 

21 

TOUCA DE CABELO - Tipo descartável, cor 

branca, tamanho único para cozinha, Unidade de 

fornecimento: Caixa com 100 unidades. 
 

CAIXA  8 225 749 0 1 0 0 0 983 



 
 

Página 75 de 53 

 

22 

VELA PALITO Nº 2, branca, com peso 

aproximado de 12g cada unidade e comprimento 

padrão, apresentada em maço contendo 8 

unidades, confeccionada em parafina refinada de 

boa qualidade, com pavio central de algodão que 

proporciona queima uniforme e estável, livre de 

resíduos tóxicos e odores fortes e embalagem 

protegida. 

MAÇO  15 75 0 0 0 0 0 0 90 

23 

VELA PALITO Nº 8, branca, com 18 cm de 

comprimento, peso aproximado de 23g cada 

unidade, apresentada em maço contendo 8 

unidades, confeccionada em parafina refinada de 

boa qualidade, com pavio central de algodão que 

proporciona queima uniforme e estável, livre de 

resíduos tóxicos e odores fortes e embalagem 

protegida. 

 

 

MAÇO 15 75 0 0 0 0 0 0 90 
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LOTE VI (25% COTA RESERVADA) – DESCARTAVEIS  
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01 

 

COLHER DESCARTÁVEL - Tamanho adulto, 

confeccionada em material atóxico e reciclável, 

própria para uso alimentar, acondicionada em 

pacotes contendo 50 (cinquenta) unidades por 

cada pacote. 

 

PACOTE 12 125 251 10 0 0 0 0 398 

02 

 

COLHER DESCARTÁVEL - Colher descartável, 

tamanho pequeno (P), confeccionada em material 

atóxico e reciclável, própria para uso alimentar, 

acondicionada em pacotes contendo 50 

(cinquenta) unidades cada pacote, devidamente 

embalada. 

 

PACOTE  12 125 250 10 0 0 0 0 397 

03 

 

CAIXA DE COPO DESCARTÁVEL 50 ml – 

Descrição: Descrição: Copo descartável com 

capacidade de 50 ml, confeccionado em material 

plástico atóxico, reciclável, resistente, destinado ao 

consumo de cafezinho.. O produto deverá atender às 

CAIXA 12 26 0 5 0 0 0 0 43 
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normas da legislação vigente, garantindo qualidade, 

higiene, segurança e padronização no fornecimento 

deverá estar acondicionado em pacotes contendo 

100 (cem) unidades cada.  

 

CADA CAIXA DEVERÁ CONTER 25 (VINTE 

E CINCO) PACOTES. 

 

04 

 

CAIXA DE COPO DESCARTÁVEL 180 ml 

  

Descrição: Copo descartável com capacidade de 180 

ml, confeccionado em material plástico atóxico, 

reciclável, resistente, destinado ao consumo. O 

produto deverá atender às normas da legislação 

vigente, garantindo qualidade, higiene, segurança e 

padronização no fornecimento deverá estar 

acondicionado em pacotes contendo 100 (cem) 

unidades cada.  

 

CADA CAIXA DEVERÁ CONTER 25 (VINTE 

E CINCO) PACOTES. 

 

 

 

CAIXA 12 75 251 75 1 25 2 0 441 

05 

 

CAIXA DE COPO DESCARTÁVEL 250 ml   

 

Descrição: Copo descartável com capacidade de 250 

ml, confeccionado em material plástico atóxico, 

reciclável, resistente, destinado ao consumo. Deverá 

estar acondicionado em pacotes contendo 100 

(cem) unidades cada. O produto deverá atender às 

 

 

CAIXA 

12 75 251 50 1 5 0 25 419 
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normas da legislação vigente, garantindo qualidade, 

higiene, segurança e padronização no fornecimento.  

 

CADA CAIXA DEVERÁ CONTER 25 (VINTE 

E CINCO) PACOTES. 

 

06 

 

FILME DE PVC - Transparente de 15 m x 28 cm - 

Filme de PVC transparente, destinado ao 

acondicionamento e proteção de alimentos, com 

dimensões de 15 metros de comprimento x 28 cm de 

largura, acondicionado em embalagem resistente, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

rolo de filme de PVC transparente (15 m x 28 

cm) conforme as especificações descritas. 

 

UNIDADES  7 26 25 25 0 0 0 0 83 

07 

 

FÓSFORO - Fósforo em palitos de madeira, 

destinado ao uso doméstico e institucional, 

acondicionado em, devidamente embaladas para 

conservação e transporte, rotuladas com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade. Pacote contendo 

10 caixas, cada caixa com 40 palitos 

A unidade de fornecimento corresponde a 1 

pacote com 10 caixas de fósforo, conforme as 

especificações descritas.  

 

 

PACOTE 12 251 200 15 0 5 0 0 483 
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08 

 

GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEL - Incolor, 

adulto, para refeição, pacote com 50 unidades. 

 

 

 

PACOTE 12 125 188 10 0 0 0 0 335 

09 

 

GUARDANAPO DE PAPEL - Folhas simples de 

22 cm x 22 cm com pacote de 50 unidades 

 

 

 

PACOTE 17 251 125 20 0 0 0 0 413 

10 

 

GUARDANAPO DE PAPEL - Folhas simples de 

23,5cm x 22 cm com pacote de 50 unidades 

 

PACOTE  12 251 125 20 0 0 0 0 408 

11 

ISQUEIRO AUTOMÁTICO DESCARTÁVEL - 

Confeccionado em corpo plástico resistente, leve e 

portátil, com chama regulável e sistema de 

segurança contra acionamento acidental, destinado 

ao acendimento de velas, fogões e outros usos 

institucionais. Produto acondicionado em 

embalagem individual, devendo atender às normas 

de segurança aplicáveis e apresentar registro válido 

junto aos órgãos competentes. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

isqueiro automático descartável conforme as 

especificações descritas. 

UNIDADES 5 51 25 7 0 0 0 0 88 

12 

 

LUVA LÁTEX MÉDIO - Para limpeza domestica 

cano longo, tam. Médio, embalagem com 02 unid. 

 

PARES 5 50 127 25 2 12 2 12 235 
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13 

 

LUVA LÁTEX PEQUENO - Para limpeza 

domestica cano longo, tam. Pequeno embalagem 

com 02 unid. 

 

PARES 5 50 126 25 2 12 0 0 220 

14 

 

LUVA LÁTEX GRANDE - Para limpeza 

domestica cano longo, tam. Grande embalagem com 

02 unid. 

 

PARES 5 50 126 25 2 12 7 0 227 

15 

 

PAPEL ALUMÍNIO – Papel alumínio destinado 

ao uso institucional e doméstico, confeccionado em 

material resistente, apropriado para 

acondicionamento e conservação de alimentos. 

Produto apresentado em rolo com dimensões de 45 

cm x 7,5 m, devidamente embalado e rotulado com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e instruções de uso, 

garantindo qualidade, higiene, segurança e 

padronização no fornecimento. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

rolo de papel alumínio (45 cm x 7,5 m) conforme 

as especificações descritas. 

 

 
UNIDADES 

5 25 25 25 0 0 0 0 80 

16 

PAPEL TOALHA FOLHA DUPLA - 

Confeccionado em celulose de alta absorção, macio 

e resistente, destinado ao uso doméstico ou 

institucional. Produto acondicionado em pacote 

com 2 rolos, cada rolo contendo 

aproximadamente 240 folhas 

PACOTE 12 150 125 226 1 2 2 12 530 
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17 

 

PRATO DESCARTÁVEL - Tamanho 15 cm de 

diâmetro, destinado ao uso em refeições rápidas e 

eventos, resistente e de uso único. Produto 

acondicionado em pacote com 10 (dez) unidades. 

 

PACOTE 12 501 250 12 1 0 0 0 776 

18 

 

PRATO DESCARTÁVEL - Tamanho 21 cm de 

diâmetro, destinado ao uso em refeições rápidas e 

eventos, resistente e de uso único. Produto 

acondicionado em pacote com 10 (dez) unidades. 

 

PACOTE 12 501 250 12 1 0 0 0 776 

19 

 

PRATO DESCARTÁVEL - Prato descartável tipo 

cumbuca funda, confeccionado em material plástico 

resistente, tamanho 15 cm de diâmetro, destinado ao 

uso em refeições e eventos, de uso único. Produto 

acondicionado em pacote com 10 (dez) unidades. 

 

PACOTE 12 502 250 12 0 0 0 0 776 

20 

 

TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA - 

Destinada ao uso em pias e lavatórios, 

confeccionada em celulose de alta absorção, macia e 

resistente. Produto acondicionado em pacote com 

1.000 folhas, cada folha medindo 

aproximadamente 21 cm x 20 cm. 

 

PACOTE 17 251 50 125 0 0 1 0 444 

21 

TOUCA DE CABELO - Tipo descartável, cor 

branca, tamanho único para cozinha, Unidade de 

fornecimento: Caixa com 100 unidades. 
 

CAIXA  2 75 251 0 0 0 0 0 328 
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22 

VELA PALITO Nº 2, branca, com peso 

aproximado de 12g cada unidade e comprimento 

padrão, apresentada em maço contendo 8 

unidades, confeccionada em parafina refinada de 

boa qualidade, com pavio central de algodão que 

proporciona queima uniforme e estável, livre de 

resíduos tóxicos e odores fortes e embalagem 

protegida. 

MAÇO  5 25 0 0 0 0 0 0 30 

23 

VELA PALITO Nº 8, branca, com 18 cm de 

comprimento, peso aproximado de 23g cada 

unidade, apresentada em maço contendo 8 

unidades, confeccionada em parafina refinada de 

boa qualidade, com pavio central de algodão que 

proporciona queima uniforme e estável, livre de 

resíduos tóxicos e odores fortes e embalagem 

protegida. 

 

MAÇO 5 25 0 0 0 0 0 0 30 
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LOTE VII (75% AMPLA CONCORRÊNCIA) – HIGIENE PESSOAL  
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01 

ALGODÃO –  Algodão hidrófilo confeccionado 

com fibras 100% algodão, superabsorvente, 

acondicionado em pacote plástico contendo rolo de 

500g; o produto deverá apresentar rotulagem 

obrigatória com identificação do fabricante, peso 

líquido, data de fabricação e validade, garantindo 

qualidade.  

 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 01 

(um) pacote de 500g. 

 

 
UNIDADES 

15 225 0 75 1 0 0 0 316 

02 

ALGODÃO EM BOLINHAS - Embalagem em 

pacote plástico contendo 95g de bolas brancas de 

algodão;  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 01 

(um) pacote de 95g. 

 

 

UNIDADES 15 125 0 38 0 0 0 0 278 
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03 

CONDICIONADOR -  Embalagem frasco de 400 

Ml.  

Produto destinado ao uso capilar, suave, 

hipoalergênico, dermatologicamente testado, com 

fragrância agradável e pH balanceado. Embalagem 

plástica contendo 400 ml. O produto deverá ser 

confeccionado com matérias-primas seguras e 

atóxicas, atender às normas da ANVISA e demais 

legislações vigentes, garantindo qualidade, higiene, 

segurança e padronização no fornecimento. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de condicionador capilar de 400 ml 

conforme as especificações descritas. 

 

UNIDADES 0 450 0 0 0 0 0 0 450 

04 

CONDICIONADOR INFANTIL - Fórmula suave 

enriquecida com pró-vitamina B5 e vitamina E, pH 

neutro, proporcionando brilho e maciez natural aos 

cabelos, testado dermatologicamente e 

hipoalergênico, indicado para uso diário em todos os 

tipos de cabelo, com fragrância neutra, 

acondicionado em embalagem plástica de 480 ml, 

devendo apresentar registro válido na ANVISA, 

destinado à higiene capilar infantil em ambiente 

institucional. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de condicionador capilar infantil de 400 

ml conforme as especificações descritas. 

 

UNIDADES 0 450 0 0 0 0 0 0 450 

05 

CREME DENTAL - destinado à higiene bucal, 

com ação de limpeza e proteção contra cáries. 

Produto acondicionado em tubo de 90 g, 

devidamente rotulado com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

UNIDADES 0 75 0 750 0 0 0 0 825 
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validade e instruções de uso. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

tubo de creme dental de 90 g conforme as 

especificações descritas. 

 

06 

CREME DENTAL INFANTIL - Destinado ao uso 

diário por crianças de 2 a 12 anos, apresentado em 

bisnaga plástica flexível com tampa de rosca ou flip-

top contendo 50 g, formulado com flúor em 

concentração adequada conforme regulamentação 

da ANVISA, agentes de limpeza suaves compatíveis 

com a dentição infantil, aromatizantes e 

edulcorantes não cariogênicos, sabor suave e 

agradável (morango, tutti-frutti ou similar), textura 

homogênea de fácil aplicação, livre de substâncias 

nocivas e corantes artificiais agressivos, registrado 

na ANVISA, com embalagem contendo instruções 

claras de uso e advertência sobre supervisão adulta, 

destinado à prevenção de cáries e incentivo ao 

hábito de escovação infantil. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

bisnaga de creme dental infantil de 50 g 

conforme as especificações descritas. 

 

UNIDADES 0 450 0 750 0 0 0 0 1.200 

07 

DESODORANTE AEROSOL 120 G 

Produto em embalagem de 120 g, destinado ao uso 

pessoal, com ação antitranspirante e fragrância 

agradável. Deve ser dermatologicamente testado, 

hipoalergênico, seguro para uso diário e 

acondicionado em embalagem pressurizada 

conforme normas da ANVISA e legislação vigente. 

 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

UNIDADES 0 450 0 0 0 0 0 0 450 
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frasco de desodorante aerosol de 120 g. 

 

08 

ESCOVA DENTAL - Destinada à higiene bucal, 

confeccionada em material plástico resistente, com 

cabo anatômico e cerdas macias (ou médias, 

conforme padrão de mercado). Produto embalado 

individualmente em cartela ou blister, devidamente 

rotulado com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

instruções de uso. 

 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

escova dental conforme as especificações 

descritas. 

 

UNIDADES 0 450 0 1.500 0 0 0 0 1.950 

09 

ESCOVA DENTAL INFANTIL - confeccionada 

em material plástico resistente, com cabo angular 

anatômico para maior conforto e segurança no 

manuseio. Possui cerdas de nylon macias, duráveis e 

com pontas arredondadas, que garantem escovação 

eficaz, protegendo a gengiva e o esmalte dos dentes. 

Produto simples, indicado para uso diário infantil. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

escova dental infantil conforme as especificações 

descritas. 

 

UNIDADES 0 450 0 1.500 0 0 0 0 1.950 

10 

HASTES FLEXÍVEIS – Produto confeccionado 

em polipropileno, com pontas de algodão hidrófilo 

tratado, atóxico e seguro para uso pessoal. 

Acondicionado em embalagem plástica (cartucho) 

contendo 150 hastes. O produto deverá atender às 

UNIDADES 0 150 0 0 0 0 0 0 150 



 
 

Página 87 de 53 

 

normas da ANVISA e demais legislações vigentes, 

garantindo qualidade, higiene, segurança e 

padronização no fornecimento.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

cartucho com 150 hastes flexíveis conforme as 

especificações descritas. 

 

11 

 

LENÇO UMEDECIDO - Lenço umedecido 

destinado à higienização e cuidado pessoal, 

confeccionado com fibras macias e resistentes, 

embebido em solução suave, hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. Produto livre de álcool 

e substâncias agressivas, com fragrância neutra e 

agradável, indicado para uso diário, inclusive em 

ambiente infantil e institucional. 

Acondicionado em embalagem plástica com sistema 

de fechamento seguro, contendo 100 unidades, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de lenço umedecido com 100 

unidades conforme as especificações descritas. 

 

UNIDADES 0 225 0 75 0 0 0 0 300 

12 

PAPEL HIGIÊNICO – de primeira qualidade, 

extra macio, confeccionado com 100% fibras 

naturais, neutro, na cor branca, com picote. 

Acondicionado em pacote plástico contendo 4 rolos 

de 30 x 10 cm cada. Cada fardo deverá conter 16 

pacotes, totalizando 64 rolos por fardo. A 

embalagem deve apresentar identificação do 

produto, marca do fabricante e prazo de validade, 

FARDO 75 749 525 150 4 15 9 38 1.565 
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garantindo qualidade, higiene, segurança e 

padronização no fornecimento. 

FARDO COM 16 (DEZESSEIS) PACOTES.  

 

 

13 

PROTETOR SOLAR INFANTIL - em gel -creme 

facial, FPS 50, embalagem entre 125 g e 200 g 

(padrão 200 ml), com tripla proteção contra raios 

UVA e UVB, oferecendo até 96% de proteção 

UVA, hipoalergênico, não oleoso e de rápida 

absorção, indicado para uso diário em todos os tipos 

de pele, fragrância neutra, testado 

dermatologicamente, devendo apresentar registro 

válido na ANVISA, destinado à fotoproteção 

infantil em ambiente institucional. 

 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de protetor solar infantil FPS 50 (gel-

creme facial, 200 ml) conforme as especificações 

descritas. 

 

 
 
 
 
 
 

 
UNIDADES 

0 450 0 0 0 0 0 0 450 

14 

REPELENTE INFANTIL - em loção ou gel, 

fórmula suave e hipoalergênica, 

dermatologicamente testada, indicada para uso 

diário em crianças, com fragrância neutra e 

agradável, livre de álcool e substâncias agressivas, 

proporcionando proteção eficaz contra mosquitos e 

insetos, acondicionado em embalagem plástica de 

200 ml com tampa segura, devendo apresentar 

registro válido na ANVISA, destinado à prevenção 

de picadas e ao cuidado da saúde infantil em 

ambiente institucional. 

 

UNIDADES 0 450 0 0 0 0 0 0 450 
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Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de repelente infantil de 200 ml conforme 

as especificações descritas. 

 

15 

SABONETE EM BARRA - destinado à higiene 

pessoal, de uso diário, com fórmula suave e 

agradável fragrância. Produto sólido, acondicionado 

em embalagem individual de 90 g, devidamente 

rotulado com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

instruções de uso. 

 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

sabonete em barra de 90 g conforme as 

especificações descritas. 

 

 
UNIDADES 

0 450 0 0 9 0 0 0 459 

16 

SABONETE LÍQUIDO - Aspecto físico viscoso. 

Aplicação para higienização e hidratação da pele, 

frasco contendo 500 ml.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de sabonete líquido de 500 ml conforme as 

especificações descritas. 

 

UNIDADES 113 450 1.875 450 2 38 15 75 3.017 

17 

SHAMPOO - Para cabelo normal, sem sal, com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade. Uso: Adulto, 

(unidade com 400 ml.) 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de shampoo de 400 ml conforme as 

especificações descritas. 

UNIDADES 0 450 0 0 0 0 0 0 450 
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18 

 

SHAMPOO INFANTIL -  embalagem: 400ml.  

Produto suave, hipoalergênico, dermatologicamente 

testado, com pH balanceado e fragrância agradável, 

destinado ao uso infantil. Embalagem plástica 

contendo 400 ml. O produto deverá ser 

confeccionado com matérias-primas seguras e 

atóxicas, atender às normas da ANVISA e demais 

legislações vigentes, garantindo qualidade, higiene, 

segurança e padronização no fornecimento. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de shampoo infantil de 400 ml conforme as 

especificações descritas. 

 

UNIDADES 0 450 0 0 0 0 0 0 450 

19 

 

TOALHA DE ROSTO - Toalha de rosto 

confeccionada em 100% algodão, garantindo 

maciez, absorção e durabilidade. Produto com 

tamanho padrão de 50 x 70 cm, destinado ao uso 

institucional e pessoal, proporcionando conforto e 

qualidade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

toalha de rosto 100% algodão, 50 x 70 cm.  

 

UNIDADES 0 449 75 38 2 0 0 0 564 
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LOTE VIII (25% COTA RESERVADA) – HIGIENE PESSOAL  

 

 
IT

E
M

 

 

DESCRIÇÃO 
 

UN 

A
D

M
IN

IS
T

R
A

Ç
Ã

O
 

A
S

S
IS

T
Ê

N
C

IA
 

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

S
A

Ú
D

E
 

A
G

R
IC

U
L

T
U

R
A

 

M
E

IO
 A

M
B

IE
N

T
E

 

O
B

R
A

S
 

C
U

L
T

U
R

A
 

T
O

T
A

L
  

01 

ALGODÃO –  Algodão hidrófilo confeccionado 

com fibras 100% algodão, superabsorvente, 

acondicionado em pacote plástico contendo rolo de 

500g; o produto deverá apresentar rotulagem 

obrigatória com identificação do fabricante, peso 

líquido, data de fabricação e validade, garantindo 

qualidade.  

 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 01 

(um) pacote de 500g. 

 
 

UNIDADES 
5 75 0 25 0 0 0 0 105 

02 

ALGODÃO EM BOLINHAS - Embalagem em 

pacote plástico contendo 95g de bolas brancas de 

algodão;  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 01 

(um) pacote de 95g. 

 

 

UNIDADES 5 75 0 12 0 0 0 0 92 
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03 

CONDICIONADOR -  Embalagem frasco de 400 

Ml.  

Produto destinado ao uso capilar, suave, 

hipoalergênico, dermatologicamente testado, com 

fragrância agradável e pH balanceado. Embalagem 

plástica contendo 400 ml. O produto deverá ser 

confeccionado com matérias-primas seguras e 

atóxicas, atender às normas da ANVISA e demais 

legislações vigentes, garantindo qualidade, higiene, 

segurança e padronização no fornecimento. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de condicionador capilar de 400 ml 

conforme as especificações descritas. 

 

UNIDADES 0 150 0 0 0 0 0 0 150 

04 

CONDICIONADOR INFANTIL - Fórmula suave 

enriquecida com pró-vitamina B5 e vitamina E, pH 

neutro, proporcionando brilho e maciez natural aos 

cabelos, testado dermatologicamente e 

hipoalergênico, indicado para uso diário em todos os 

tipos de cabelo, com fragrância neutra, 

acondicionado em embalagem plástica de 480 ml, 

devendo apresentar registro válido na ANVISA, 

destinado à higiene capilar infantil em ambiente 

institucional. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de condicionador capilar infantil de 400 

ml conforme as especificações descritas. 

 

UNIDADES 0 150 0 0 0 0 0 0 150 

05 

CREME DENTAL - destinado à higiene bucal, 

com ação de limpeza e proteção contra cáries. 

Produto acondicionado em tubo de 90 g, 

devidamente rotulado com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

UNIDADES 0 25 0 250 0 0 0 0 275 
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validade e instruções de uso. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

tubo de creme dental de 90 g conforme as 

especificações descritas. 

 

06 

CREME DENTAL INFANTIL - Destinado ao uso 

diário por crianças de 2 a 12 anos, apresentado em 

bisnaga plástica flexível com tampa de rosca ou flip-

top contendo 50 g, formulado com flúor em 

concentração adequada conforme regulamentação 

da ANVISA, agentes de limpeza suaves compatíveis 

com a dentição infantil, aromatizantes e 

edulcorantes não cariogênicos, sabor suave e 

agradável (morango, tutti-frutti ou similar), textura 

homogênea de fácil aplicação, livre de substâncias 

nocivas e corantes artificiais agressivos, registrado 

na ANVISA, com embalagem contendo instruções 

claras de uso e advertência sobre supervisão adulta, 

destinado à prevenção de cáries e incentivo ao 

hábito de escovação infantil. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

bisnaga de creme dental infantil de 50 g 

conforme as especificações descritas. 

 

UNIDADES 0 150 0 250 0 0 0 0 400 

07 

DESODORANTE AEROSOL 120 G 

Produto em embalagem de 120 g, destinado ao uso 

pessoal, com ação antitranspirante e fragrância 

agradável. Deve ser dermatologicamente testado, 

hipoalergênico, seguro para uso diário e 

acondicionado em embalagem pressurizada 

conforme normas da ANVISA e legislação vigente. 

 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

UNIDADES 0 150 0 0 0 0 0 0 150 
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frasco de desodorante aerosol de 120 g. 

 

08 

ESCOVA DENTAL - Destinada à higiene bucal, 

confeccionada em material plástico resistente, com 

cabo anatômico e cerdas macias (ou médias, 

conforme padrão de mercado). Produto embalado 

individualmente em cartela ou blister, devidamente 

rotulado com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

instruções de uso. 

 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

escova dental conforme as especificações 

descritas. 

 

UNIDADES 0 150 0 500 0 0 0 0 650 

09 

ESCOVA DENTAL INFANTIL - confeccionada 

em material plástico resistente, com cabo angular 

anatômico para maior conforto e segurança no 

manuseio. Possui cerdas de nylon macias, duráveis e 

com pontas arredondadas, que garantem escovação 

eficaz, protegendo a gengiva e o esmalte dos dentes. 

Produto simples, indicado para uso diário infantil. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

escova dental infantil conforme as especificações 

descritas. 

 

UNIDADES 0 150 0 500 0 0 0 0 650 

10 

HASTES FLEXÍVEIS – Produto confeccionado 

em polipropileno, com pontas de algodão hidrófilo 

tratado, atóxico e seguro para uso pessoal. 

Acondicionado em embalagem plástica (cartucho) 

contendo 150 hastes. O produto deverá atender às 

UNIDADES 0 50 0 0 0 0 0 0 50 
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normas da ANVISA e demais legislações vigentes, 

garantindo qualidade, higiene, segurança e 

padronização no fornecimento.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

cartucho com 150 hastes flexíveis conforme as 

especificações descritas. 

 

11 

 

LENÇO UMEDECIDO - Lenço umedecido 

destinado à higienização e cuidado pessoal, 

confeccionado com fibras macias e resistentes, 

embebido em solução suave, hipoalergênica e 

dermatologicamente testada. Produto livre de álcool 

e substâncias agressivas, com fragrância neutra e 

agradável, indicado para uso diário, inclusive em 

ambiente infantil e institucional. 

Acondicionado em embalagem plástica com sistema 

de fechamento seguro, contendo 100 unidades, 

devidamente rotulada com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e instruções de uso. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

embalagem de lenço umedecido com 100 

unidades conforme as especificações descritas. 

 

UNIDADES 0 75 0 25 0 0 0 0 100 

12 

PAPEL HIGIÊNICO – de primeira qualidade, 

extra macio, confeccionado com 100% fibras 

naturais, neutro, na cor branca, com picote. 

Acondicionado em pacote plástico contendo 4 rolos 

de 30 x 10 cm cada. Cada fardo deverá conter 16 

pacotes, totalizando 64 rolos por fardo. A 

embalagem deve apresentar identificação do 

produto, marca do fabricante e prazo de validade, 

FARDO 25 251 175 50 1 5 3 12 522 
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garantindo qualidade, higiene, segurança e 

padronização no fornecimento. 

FARDO COM 16 (DEZESSEIS) PACOTES.  

 

 

13 

PROTETOR SOLAR INFANTIL - em gel -creme 

facial, FPS 50, embalagem entre 125 g e 200 g 

(padrão 200 ml), com tripla proteção contra raios 

UVA e UVB, oferecendo até 96% de proteção 

UVA, hipoalergênico, não oleoso e de rápida 

absorção, indicado para uso diário em todos os tipos 

de pele, fragrância neutra, testado 

dermatologicamente, devendo apresentar registro 

válido na ANVISA, destinado à fotoproteção 

infantil em ambiente institucional. 

 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de protetor solar infantil FPS 50 (gel-

creme facial, 200 ml) conforme as especificações 

descritas. 

 

 
 
 
 
 
 

 
UNIDADES 

0 150 0 0 0 0 0 0 150 

14 

REPELENTE INFANTIL - em loção ou gel, 

fórmula suave e hipoalergênica, 

dermatologicamente testada, indicada para uso 

diário em crianças, com fragrância neutra e 

agradável, livre de álcool e substâncias agressivas, 

proporcionando proteção eficaz contra mosquitos e 

insetos, acondicionado em embalagem plástica de 

200 ml com tampa segura, devendo apresentar 

registro válido na ANVISA, destinado à prevenção 

de picadas e ao cuidado da saúde infantil em 

ambiente institucional. 

 

UNIDADES 0 150 0 0 0 0 0 0 150 
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Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de repelente infantil de 200 ml conforme 

as especificações descritas. 

 

15 

SABONETE EM BARRA - destinado à higiene 

pessoal, de uso diário, com fórmula suave e 

agradável fragrância. Produto sólido, acondicionado 

em embalagem individual de 90 g, devidamente 

rotulado com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

instruções de uso. 

 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

sabonete em barra de 90 g conforme as 

especificações descritas. 

 

 
UNIDADES 

0 150 0 0 3 0 0 0 153 

16 

SABONETE LÍQUIDO - Aspecto físico viscoso. 

Aplicação para higienização e hidratação da pele, 

frasco contendo 500 ml.  

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de sabonete líquido de 500 ml conforme as 

especificações descritas. 

 

UNIDADES 37 150 626 150 0 12 5 25 1.005 

17 

SHAMPOO - Para cabelo normal, sem sal, com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade. Uso: Adulto, 

(unidade com 400 ml.) 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de shampoo de 400 ml conforme as 

especificações descritas. 

UNIDADES 0 150 0 0 0 0 0 0 150 
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18 

 

SHAMPOO INFANTIL -  embalagem: 400ml.  

Produto suave, hipoalergênico, dermatologicamente 

testado, com pH balanceado e fragrância agradável, 

destinado ao uso infantil. Embalagem plástica 

contendo 400 ml. O produto deverá ser 

confeccionado com matérias-primas seguras e 

atóxicas, atender às normas da ANVISA e demais 

legislações vigentes, garantindo qualidade, higiene, 

segurança e padronização no fornecimento. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

frasco de shampoo infantil de 400 ml conforme as 

especificações descritas. 

 

UNIDADES 0 150 0 0 0 0 0 0 150 

19 

 

TOALHA DE ROSTO - Toalha de rosto 

confeccionada em 100% algodão, garantindo 

maciez, absorção e durabilidade. Produto com 

tamanho padrão de 50 x 70 cm, destinado ao uso 

institucional e pessoal, proporcionando conforto e 

qualidade. 

Cada unidade de fornecimento corresponde a 1 

toalha de rosto 100% algodão, 50 x 70 cm.  

 

UNIDADES 0 151 25 12 0 0 0 0 188 

 

Pariconha-AL, 30 de abril de 2026.  

 

Jaqueline Bezerra Gomes 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

 


